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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O INSTITUTO SOCIAL PARA SUSTENTABILIDADE DA VIOA-ECOBIO, situado na Rua 

H20, Quadra 20, n!! 01, bairro Parque Shalon, São luís - MA, inscrita no CNPJ n!! 

12.057.572/0001-96, ATESTA, para devidos fins de direito que a F A S  M SERVICE EIRELI 

inscrita no CNPJ n!! 36.965.115/0001-68, Inscrição Estadual n!! 126425108, com sede na 

Rua Osvaldo Cruz, n!! 407, bairro Centro, Bacabal - MA, executou os serviços contratados 

na sua totalidade, com bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos do contrato 

e demais exigências legais, inexistindo fato que desabone sua idoneidade. 

---� 

1. Contratado: F AS M SERVICE EIRELI - CNPJ n!! 36.965.115/0001-68 
2. Objeto: Fornecimento de água mineral de 200ml, 500ml e garrafão de 20L 
3. Nota Fiscal: N!! 025 
4. Período de Execução: 18 de março de 2021 
5. Valor dos Serviços: R$ 591,50 (quinhentos e noventa e um reais e cinquenta 

centavos) 

São Luís, 18 de março de 2021 

INSTITUTO SOCIAL PARA SUSTENTABILIDADE DA VIDA ECOBIO 
CNPJ: 12.0S7.572/0001·96- IE: 126604703 

RUA H20, QUADRA 20, Nº0l BAIRRO PARQUE SHALON 
SÃO LUÍS/MA - CEP: 65.073-000 - E-mail: orgecobio@gmail.com 



licitacoessantaines@gmail.com 

De: Maranorte Distribuidora < maranortedistribuidora@hotmail.com> 

Enviado em: segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022 17:36 

Para: licitacoessantaines@gmail.com 

Assunto: ESCLARECIMENTOS 

Boa tarde. 

Prezados(as}, da comissão de licitação do município de santa Inês, a empresa F AS M SERVICE EIRELI, 

inscrita no CNPJ 36.965.115/0001-68. Conforme solicitado pelo pregoeiro declaração de contratos 

vigentes, aonde ele pediu uma justificativa pelo fato de não apresentamos os contratos citados. Tratando 

de uma licitação de registro de preço para fornecimento de água mineral para o município, achávamos 

que a declaração de contratos firmado era somente para contratos com o objeto de fornecimento de água 

mineral. 

1. empresa, aproveita o espaço, que a mesma não tem somente esses contratos, e sim com outros 

municípios. A declaração solicitada é até de se estranhar em edital. Mas apresentamos contratos firmados 

com a base de fornecimento de água mineral. 

Esclarecendo, que em nenhum momento foi aberto o espaço de chat , para que podemos por algum tipo 

de esclarecimento. 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Regularidade Fiscal e Econômico-Financeira 

Fornecedor: 15.195.222/0001-84 - CARAVELAS DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIREU 

Situação: Credenciado 

Nível II - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Situação do Nível: Cadastrado 

Registro Comercial Download 

Nível III - REGULARIDADE FISCAL TRABALHISTA FEDERAL 

Situação do Nível: Cadastrado 

RECEITA Certidão 

FGTS Certidão 

TST Certidão 

Validade: 04/07/2022 

Validade: 21/02/2022 

Validade: 29/07/2022 

Nível IV - REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL/MUNICIPAL 

Situação do Nível: Cadastrado 

Prefeitura Municipal 

de Santa lts
!J 

MA 

�3fr1 
FLS. J q 

Receita Estadual/Distrital Certidão 

Certidão 

Validade: 26/03/2022 Download 

Receita Municipal Validade: 14/04/2022 Download 

Nível VI - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Situação do Nível: Cadastrado 

Tipo de Balanço Anual 

Legenda: documentos assinalados com ( *) podem estar com prazos vencidos. 

Validade: 30/04/2022 Download 

Obs.: Esta consulta é apenas informativa. Para obter estas e outras informações mais atualizadas 
consulte o sistema SICAF. 

https://www .comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/RegFiscalBalanco.asp?cnpj= 15.195.222/0001-84&razaoSocial=CARAVELAS DISTRIBUIDORA... 1 /1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.195.222/0001-84 DUNS®: 941522889 

Razão Social: CARAVELAS DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Nome Fantasia: CARAVELAS DISTRIBUIDORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Inscrição Estadual e Municipal 
Inscrição Estadual: 123800951 

Inscrição Municipal: 723709 

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 241977 /21 

Comprovante de Regularidade Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 0000105981202227/09/2021 

Emitido em: 07/02/2022 17:30 
CPF: 920.412.563-20 Nome: ANTONIO JACKSOM LOPES DA SILVA 

26/03/2022 

14/04/2022 

1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 241977/21 Data da 26/11/2021 12:08:20 

Inscrição Estadual: 123800951 CPF/CNPJ: 15195222000184 

Razão Social: CARAVELAS DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Endereço: 

Telefone: 

AVE SANTOS DUMONT, 598 CEP: 65602310 - CENTRO 

(99)96434128 Municipio: CAXIAS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2Q02 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/11/2021 12:08:20 
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07/02/2022 17:30 JBossWeb/2.0.1.GA - Errar report 

n fTP !,tatus 500 

Except,on report 

lhe server encouotered ao internai error O that oreveoted lt from futtifli�l&&i. 

javax.servlet.ServletException: For input string: "." 
javax. faces. webapp. FacesServlet. service (FacesServlet. java: 256) 
org.ajax4jsf. webapp. BaseXMLFil ter .doXmlFil ter(BaseXMLFi l ter. java: 206) 
org. ajax4jsf. webapp. BaseFil ter. handleRequest(BaseFilter. java: 290) 
org.ajax4jsf. webapp. BaseFil ter. processUploadsAndHandleRequest (BaseFi l ter. java: 388) 
org.ajax4jsf. webapp. BaseFil ter. doFil ter(BaseFil ter. java: 515) 
br. gov. ma. sefaz. infraestrutura. persistencia. FechaConexaoFil ter. doFil ter ( FechaConexaoFil ter. java: 23) 
br. gov .ma. sefaz. infraestrutura. apresentacao. SefazFil ter. doFil ter (5efazFilter. java: 90) 
br. gov. ma. sefaz. infraestrutura. apresentacao. 5efazPublicFil ter. doFil ter(SefazPublicFil ter. java: 39) 
org .jboss. web. tomcat. fil ters. ReplyHeaderFil ter. doFil ter(ReplyHeaderF il ter. java: 96) 

,e 

java.lang.NumberFormatException: For input string: "." 
java. lang .NumberFormatException. forinputString(NumberFormatException. java :48) 
java. lang. Integer. parseint( Integer. java :449) 
java. lang. Integer. parseint (Integer. java :499) 
br. gov .ma. sefaz. infraestrutura. util. rotinas. Vali dador. validarCnpj (Vali dador. java: 457) 

Prefeitura Municipo 

:Q3im
MA 

FUI. Jq 

br. gov .ma. sefaz. certidoes. apresentacao. action. EmissaoCertidaoNegativaOividaAtivaAction. validarCpfCnpj (EmissaoCertidaoNega vaOividaAtivaActio, 
br. gov .ma. sefaz. certidoes. apresentacao. action. EmissaoCertidaoNegativaDividaAtivaAction. validarCampos(EmissaoCertidaoNegativaDividaAtivaAction 
sun. reflect. GeneratedMethodAccessor4262. invoke(Unknown Source) 
sun. reflect. DelegatingMethodAccessorimpl. invoke (DelegatingMethodAccessorimpl. java: 25) 
java. lang. reflect. Method. invoke(Method. java: 597) 
org .apache. el. par ser .AstValue. invoke(AstValue. java: 131) 
org. apache. el .MethodExpressionimpl. invoke(MethodExpressionimpl. java: 276) 
com. sun. facelets. el. TagMethodExpression. invoke(TagMethodExpression. java: 68) 
javax. faces. component .MethodBindingMethodExpressionAdapter. invoke(MethodBindingMethodExpressionAdapter. java: 77) 
com. sun. faces. application .Actionlistenerimpl. processAction(Actionlistenerimpl. java: 91) 
org.primefaces. application. CleanupActionListener. processAction(CleanupActionListener. java :42) 
javax. faces. component. UICommand. broadcast(UICommand. java: 3B3) 
org. ajax4jsf. component. AjaxActionComponent. broadcast(AjaxActionComponent. java: 55) 
org. ajax4jsf. component. AjaxViewRoot .processEvents (AjaxViewRoot. java: 329) 
org. ajax4jsf. component. AjaxViewRoot. broadcastEventsForPhase(AjaxViewRoot. java: 304) 
org. ajax4j sf. component. AjaxviewRoot. processPhase(AjaxViewRoot. java: 261) 
org. ajax4jsf. component. AjaxViewRoot. processApplication(AjaxViewRoot. java :474) 
com. sun. faces. li fecycle. InvokeApplicationPhase. execute( InvokeApplicationPhase. java: 97) 
com. sun. faces. li fecycle. Li fecycleI11pl. phase(Li fecyclelmpl. java: 2S1) 
com. sun. faces. li fecycle. Li fecyclelmpl. execute( Li fecycleimpl. java: 117) 
javax. faces. webapp. Facesservlet. service ( Facesservlet. java: 244) 
org. ajax4j sf. webapp. BaseXMLFil ter. doXmlFil ter(BaseXMLFil ter. java: 206) 
org. ajax4jsf. webapp .BaseFil ter. handleRequest(BaseFil ter. java: 290) 
org. ajax4jsf. webapp .BaseFil ter. processUploadsAndHandleRequest(BaseFil ter. java: 388) 
org. ajax4j sf. webapp. BaseFil ter. doFilter(BaseFil ter. java: 515) 
br. gov .ma. sefaz. infraestrutura. persistencia. FechaConexaoFil ter. doF il ter (FechaConexaoFil ter. java: 23) 
br. gov .ma. sefaz. infraestrutura. apresentacao. 5efazFilter. doFil ter(5efazFi I ter. java: 90) 
br. gov .ma. sefaz. infraestrutura. apresentacao. SefazPublicFil ter. doFil ter(SefazPublicFil ter. java: 39) 
org. jboss. web. tomcat. fil ters. ReplyHeaderFil ter. doFil ter (ReplyHeaderFil ter. java: 96) 

The fuU stack trace of the root cause is available ia the JBossWeb/2 o 1 GA � 

JBossWeh/ 2.0. t .GA 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/emissaoCertidaoNegativaDividaAtiva/emissaoCertidaoNegativaDividaAtiva.jsf 1 /1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INÊS - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S. •, a nossa proposta assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que 

se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos. 

Nos preços propostos estão incluidos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

a) RAZÃO SOCIAL: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

b) SEDE: AV. DA UNIVERSIDADE, N º 013, COHAFUMA,SÃO LUIS-MA. 

c) C.N.P.J: 17.272.244/0001-26 

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO, N º 237, AG: 1165-7 / CC: 0701140-7 

ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS/VALORES: 

DZSClUCAO UNO. MARCA QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 
FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO TIPO PACOTE NORDESTINO 28.000 R$ 2,90 R$ 81. 200, 00 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500. GRAMAS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO45 A 
50G - VALOR ENERGÉTICO 152 A 189 
KCAL, CARBOIDRATOS 33 A43G, 
PROTEÍNAS 3,2A4,6G, FIBRA ALIMENTAR 
1 , O A 3, 2G, FER RO O, 55 A 2 , 6G, ÁCIDO 
FÓLICO 72 A 75 MCG.APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. MAF {CAS: 
YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; 
MARATÁ; MILHARINA, OU SIMILAR. 
MACARRAO, TIPO COM ovos, FORMATO UNO ARAGUAIA 28.000 R$ 3,42 R$ 95.760,00 
ESPAGUETE COM OVOS (PCT 500G) 
AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, UNO ITAJA 14.000 R$ 4,58 R$ 64.120,00 
EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. ' 

KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM UNO PESCADOR 28.000 R$ 7,08 R$ 198.240,00 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 
EMBALAGEM EM L.A. TA SISTEMA 
ABRE FÁCIL, CONTENDO 125G 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG PACOTE TIA DORA 70.000 R$ 20,62 R$1.443.400,00 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
5,0 KG 

PINHEIRO Av. d.a Universidade, n" 13 - Cohafüma • CEP: 65.070-650 

São Luís - MA"' CNPJ: 17.272.244/0001-26 • (9S) 98408-8988 
SERVIÇOS E CO.MÊRCIO 



6 

7 
8 

9 
10 

OLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, uso KG SINHA 14.000 R$ 9,74 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMB. 1KG KG YOKI 14.000 R$ 5,39 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, QO PACOTE MARATA 24.000 R$ 8,19 
TIPO TRADICIONAL ou SUPERIOR, 
TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO À VÀCUO EM 
PACOTES DE 250G (DUZENTOS E 
CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÀBICA, Prefe ura Municipal 
ADMITINDO -SE MISTURA DE CAFÉ de Si 

Q�gj;J2t CONILON.EM.ATÉ 20% E O MÀXIMO DE 20% 
DE PVA (GRÃOS PRETOS, VERDES E AR PROC. 

DIDOS). NA FORMA DA LEGISLAÇÃO, A �ºº 
..., 

EMBALAGEM DEVERÀ CONTER FLS. 

ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, DATA �Ih 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO ESTA / 

A- ./ MÍNIMA j DE 11 (ONZE) MESES A CONTAR , __ 
l,iP----

DA DATA DA ENTREGA. 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1 KG TIA DORA 24.000 R$ 6,91 
LEITE EM PO INTEGRAL DEVERA ESTAR PACO'l'E CAMPONESA 14.000 R$ 8,36 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTEGRA, 
ADEQUADA E RESISTENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO,DATA DE 
VALIDADE E COM REGISTRO DO SIF ( 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) 
ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EMBALAGEM: PACOTE DE 200G 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 ( CENTO 
E OITENTA ) DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

QUANTIDADE TOTAL 14. 000 CESTAS BASICAS 
VALORES UNITARIOS E TOTAIS DAS 

São Luís - MA, 07 de fevereiro de 2022. 

ADRIANO RICARDO DE 

SOUSA 

PINHEIRO:0269278931 

8 

Assinado de forma digital por ADRIANO RICARDO DE 
SOUSA PINHEIRO:02692789318 
DN: c=BR. o=ICP-Brasil. ou= 12073743000170, 
ou=Secretarla da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A 1, ou=(EM BRANCO), 
ou=videoconferencia, cn=ADRIANO RICARDO OE 
SOUSA PINHEIRO:02692789318 
Dados: 2022.02.07 23:07:56 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat: 2021.011.20039 

CESTAS BASICAS 

R$ 136.360,00 

R$ 75.460,00 
R$ 196.560,00 

------

R$ 165.840,00 
R$ 117.040,00 

R$ 183,86 
R$2.573.980,00 

PINHEIRO Av. da Universidade. n" J 3 - Coh.aft1n1a • EP: 6� 070-6�0 
S:io Luls - MA· CNPJ: l 7.272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 

SERVIÇOS E COMERCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INÊS - MA. 

COMPROVAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNO. 

FLOCOS DE MILHO PRE- PACOTE 
COZIDO TIPO MILHARINA-

EMBALAGEM COM 500. 
GRAMAS. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃ045 A 
50G - VALOR ENERGÉTICO 

152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A43G, 

PROTEÍNAS 3,2A4,6G, 
FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 

3, 2G, FER RO 0,55 A 
2,6G, ACIDO FÓLICO 72 A 

75 MCG.APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM 

AS. MAF {CAS: YOKI; 
QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; 

MARATÁ; MILHARINA, ou 

SIMILAR. 
MACARRÃO, TIPO COM OVOS, UND 

FORMATO ESPAGUETE COM 
ovos (PCT 500G) 

AÇUCAR REFINADO, SEM UND 
SUJIDADES, EMBALAGEM EM 

PACOTES DE l KG. ' 

KIT COM 02 LATAS DE UND 
SARDINHA COM MOLHO DE 

TOMATE TEMPERADO. 
EMBALAGEM EM L.A. 
TA SISTEMA ABRE FÁCIL, 

CONTENDO 125G 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG PACOTE 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE MATERIAL 
SINTÉTICO, INC OLOR E 

TRANSPARENTE, COM PESO 
LÍQUIDO DE 5,0 KG 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, KG 
TIPO 1, uso ALIMENTÍCIO, 

EMBALAGEM DE 900 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 

ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA KG 

TORRADA EMB. 1KG 
CAFE DE PRIMEIRA PACOTE 

QUALIDADE, . QO · TIPO 
TRADICIONAL OU SUPERIOR, 

TORRADO E MOÍDO, COM 
ASPECTO HOMOGÊNEO, 

VALOR VALOR 
UNIT DE 

COMPRA 

R$ 2,33 R$ 1,70 

R$ 3,05 R$ 2,00 

R$ 4,29 R$ 3,10 

R$ 6, 79 R$ 5,10 

R$ 15,00 R$ 
12,99 

R$ 9,00 R$ 6,90 

R$ 4,79 R$ 3,90 

R$ 7,00 R$ 5,50 

VALOR 
IMPOSTO 

5% 

R$ 0,12 

R$ 0,15 

R$ 0,21 

R$ 0,34 

R$ 0,75 

R$ 0,45 

R$ 0,24 

R$ 0,35 

VALOR 
DO 

FRETE 
2% 

R$ 0,05 

Pr 

d1 

,PR 

FI. 

' 

R$ 0,06 

R$ 0,09 

R$ 0,14 

R$ 0,20 

R$ 0,18 

R$ 0,10 

R$ O, 14 

VALOR DESPESAS LUCRO 
GERAIS (DIARIA 

FUNCIONARIO, 
MOTORISTA, 

DESCARREGAMENTO) 
1,5% 

R$ 0,03 R$ 0,43 

�feitura Municipal 

�ô!dp:t 
&,O 

,\\l\ ---------

> /' ,,1 
-

R$ 0,05 R$ 0,79 

R$ 0,06 R$ 0,83 

R$ 0,10 R$ 1, 11 

R$ 0,23 R$ 0,84 

R$ 0,14 R$ 1,34 

R$ 0,07 R$ 0,48 

R$ 0,11 R$ 0,91 

PINHEIRO Av. da Universidade. nº 13 - Cohafu.ma • CEP: 6�.070-650 
sno Luís- MA• NPJ: 17.272.244/0001-26 • (98 98408-8988 

SERVIÇOS E COMERCIO 



EMBALADO A VÀCUO EM 
PACOTES DE 250G 

(DUZENTOS E CINQUENTA 
GRAMAS) . SABOR 

PREDOMINANTE DE CAFÉ 
ARÀBICA, ADMITINDO -SE 

MISTURA DE CAFÉ 
CONILON.EM.ATÉ 20% E O 

MÀXIMO DE 20% DE PVA 
( GRÃOS PRETOS, VERDES E 
AR DIDOS). NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM 
DEVERÀ CONTER 

ESPECIFICAÇÕES DO FA 
BRIGANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
SENDO ESTA MÍNIMA j DE 

11 (ONZE) MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

9 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 KG R$ 6,59 R$ 

10 LEITE EM PO INTEGRAL PACOTE R$ 6,02 R$ 
DEVERA ESTAR 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, 

ADEQUADA E RESISTENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 

TIPO,DATA DE VALIDADE E 
COM REGISTRO DO SIF ( 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL) ROTULAGEM DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO 

VIGENTE EMBALAGEM: 
PACOTE DE 200G VALIDADE: 

NÃO INFERIOR A 180 ( 

CENTO E OITENTA ) DIAS A 
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CONTRA TO Nº 135/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABA 
EMPREGO. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 043/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BALSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
EMPREGO E A EMPRESA L. A. DE OLIVEIRA E SERVIÇOS 
EIRELI 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO, com sede à 

Praça Professor Joca Rêgo, 121, Centro, nesta cidade, inscrita no·CNPJ(MF) sob o nº 13.7S0.498/0001-
51, neste ato representada pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, 
a Sra. VIVIANNE MARTINS COELHO E SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 

2073062/SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob o nº S54.519.423-15, residente domiciliada na cidade de 
Balsas-MA, na Rua Presidente João Figueredo, nº 04, Bairro São Luís, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa L. A. DE OLIVEIRA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.508.357/0001-08, situada à Rua Coronel Mario Andreaza, nº 103-B, Imperatriz-MA, neste ato 
representada pela SRA. LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO,. brasileira, inscrita na 
cédula de identidade nº 5770727 PC/PA e CPF nº 948.742.802-00, a seguir denominada 
CONTRATADA. acordàm e justam firmar o presente contrato nos tennos do Pregão Eletrônico SRP 
nº 043/2021, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir: 
Í1XLÁUSULA PRIMEIRA- OBJ,=E-=-T=O=-. __________________ _.. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de cestas básicas para atender as 
familias em situação de vulnerabilidade social através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto em anexo. 

fZ]KAusut:A: SEGUND� -VIGÊNCIA.,.. .. '-----------�------] 

2.1. () presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro 
de 2022. 

MkÁUSULA TERCEIRA - PREÇ�O
.!..
. ---��-�-.....,;..,,.. _________ ._"----=__,] 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.000.007,50 (dois milhões, sete reais e 
cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, ·encargos sociais, trabalhistas, 

� Praça. Prof .. � R�go, 121 - Cênfro - Bats·as -. Mar.àiihão . .,. 65.800;000 
C.N.P-.J. 06.M.1 A30/0001-25 **-* .. (99,):�3541-21.97 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguró e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 

�AUSULA QUARTA:.:. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA .. . : 

4,1. A despesa com fornecimento das cestas básicas, objeto deste, correrá a conta dos recursos 
orçamentários, conforme.documento expedido pela·Contabilidade do Município, para o exercício 
do ano 2022, na classificação abaixo: 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL BALSAS-FMAS 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Dotação: 08.244.0819 .2036 
Descrição da Dotação: MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00 Material de distribuição gratuita 
500 Recursos não vinculados de impostos. 

. 

Í5AÁUSULA.QUINTA·-· PAGAMENTO. l 

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir· da data da 
apresentação da fatura de acordo co� a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"). 

5.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento das cestas básicas, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação.das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência 
Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. 
Será verificada também .sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União .. 

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste 
termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de 
título, sob pena de aplicação dos sansões. previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço 
(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 
5.2. 

�ÁUSULASEXT.A: - REAJ . .::U.::.
ST

.:..:
E
::.e.
•-· __ ; �• ___ . _ __._ __ .·:...:•c...;.·'. _____ -'-"'---�-.-.l 

6.1. Os preços são fixos e irreajustávels no prazo de 01 (um) ano contado da .data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as·obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

� :P.raçã, :Pr:ôf.-rJoêà Rºêgó, t:rf-:iGêfifrõ -: Bâlsás .. �·.Maránliãb' ..• -�65:f80'0.fd0'0. 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatóriamente, o definitivo. 

6,6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

· · · · Prefeitura Municipal 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín' -�wr 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

PROC. 

6,8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art 65, § 8º, Lei 8.666/1993. FLS. 

�ÁNSULA.SÉTIM:A:::. DO· LOCAL; PRAZO, ·ENTREGA E RECEBIMENTO DO· OBJETO. 
--�----

7.1. O fornecimento de cestas básicas, será entregue �pós a requisição da Central de Compras, 
sendo que o objeto deste será pedido conforme ne.cessidade das secretarias municipais, conforme 
solicitação dos setores responsáveis. 

7.Z. A-cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até'0S (cinco) dias para 
a entrega das cestas básicas; 

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a 
realização do fornecimento dentro do·. prazo, a contratada deverá notificar ,previamente as 
secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). 
Logo após o recebimento do aviso da Contratada,a secretaria solicitante deverá avaliar a situação 
e poderá, a seu critério;.prorrogar o prazo estabelecido .. 

7.4. Se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem 
prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n2 8.666/93, deduzir do preço 
contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do 
fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam .cumpridos a entrega, respeitando o 
limite de 10% ( dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solicitante. 
deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e 
impedimento de contratar com o Município. , 

7.5. O objeto desta licitação deverá ser realizado pela CONTRATADA e entregue nos endereços 
das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de 
Compras. 

7.6. O fornecimento das cestas básicas, deverão ser entregues bem legíveis e embaladas, 
obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas expensas CIF, 
a substituição de qualquer parte do objeto solicitago pelas as secretarias solicitantes no prazo de 
24 (yint� e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que: 

a) Não atenda as especificações do termo de referência; 
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras; 
c) Apresente falta quando da sua utilização. 

7.7. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da sollcitação para 
substituição mencionada no parágrafo anterior, as secretarias solicitantes poderá adotar as 
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medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros 
direitos que lhe caibam. 

7.8. Em caso de devolução das ces�s básicas por estar em desacordo com as especificações 
licitadas, todas as de�pesas correrão por conta da CONTRATADA. 

!B. CLAÚSULA OITAVA- DA VALIDADE D0S,ITENS. 

8.1. Os produtos alimentícios não perecíveis para compor as cestas básicas, deste termo de 
referência; deverão possuir validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua aquisição, contra vícios, defeitos de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais 
dos mesmos. 

8.2. Durante este prazo de validade, a empresa deverá responsabilizar-se por eventuais trocas, 
sem ônus para o Município. -

8.3. Todas as despesas decorrentes de possíveis trocas ou devolução do produto são de 
responsabilidade da contratada. 

�- CLAÚSULA NONA- FISCALIZA�,.,,#�0.,_,, ------�---------�� 

9.1. A fiscalização/ gestão da exec�ção do fornecimento das cestas básicas, estará a cargo das 
Secretarias Municipais, por intermédio de servidores, designados para tal finar •tURf 1 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93. de S(J�'t)t� -rr 

SECRETARIA MUN. DE DES.SOCIAL: Edilene Borges de Paiva MAT. N2 6455-1 �-� 
-��'---

10.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento de cestas básicas, assim que a 
Contratante solicitar; 

10.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder 
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão 
de ação ou omissão, c;lolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais 
e/ou legais a que estiver sujeita; 

10.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas; 

10.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.66()/93, nas mesmas condições contratuais, os acrésçirnos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do contrato. 

10.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas 
normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

10.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações 
civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias o� quaisquer outras; 

10.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

10.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 
indicando seus endereços fisic:_e eletrônico ( e-�ail), tel-�fone, �lu:r:. fac-si�iles; . . . 

LAº' {;-•� 
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10.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração u a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzi''ndirr---:.-!' ".=--
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do 
objeto. 

10.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento .. 

10.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n!! 8.666/93 e Lei Federal n2 

10.520/2002. 

10.14. A CONTRATADA ficará obrigada a maflter, durante o contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

10.15. A CONTRATAl)A obriga-se a atender ao objeto dest� contrato de acordo com as 
especificações e critérios estabelecidos neste termo de referência. 
a.1. A contratada deverá: 
a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do qbjeto, nos termos da legislação 
vigente; 
a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará 
o fornecimento de cestas básicas, orientando, fiscalizando e intervindo,.ao seu exclusivo interesse, 
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles 
da CONTRATANTE; 
a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em 
função do descumprimento d·as disposições legais que regem a execução do objeto do presente 
termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e 
serviços a\lxiliares; 
a.6. Observar obrigações e responsabilidádes previstas pela Lei Federal n2 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes. 

10.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros em decorrência da execução do contrato. 

10.17, A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados 
para serém reproduzidas. 

!11� :GÍ:ÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.,.. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A contratante sé compromete a pag?-r à Contratada pelo o fornecimento de cestas básicas 
de acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento. 

11.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 
almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

11.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários. para o fornecimento e 
C) de

��-
is informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objetq ora contratados. 
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11.4. Comunicar à. CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei 
Federal n2 8.666/93; 

11.S. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

11.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento. 

11.7. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do 
fornecimento objeto; 

11.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas nes'te Contrato. 

. 

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva·se Ó' direito de aplicar sanções ou rescindir o 
contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de q4aisquer das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato. 

112. ,Cli\t:JSULA DECIMA SEGUNDA --SANÇ=Õ=E
;:;._
S =AD

=-
· M

'-"=
IN=I=S:f=RA='"'"'Ta..;;;1'"""VA=S=. _______ ____,· i 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 8.666/1993 que será aplicada de 
forma subsidiaria, conforme define o art 92 da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do -prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Nãq mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar·se de modo inidôneo; 

12.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meiq por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N2 86, da Lei'N2 

8666/93. 

12.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal. de Balsas�MA, e poderá' cwmilar com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas.previstas. 

12.4. A inexecução total ou parcial _do o,bjeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N2 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vint� por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Balsas·MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução- total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Balsas•MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

�•:::��;:;;_�:: Rêiió; lfl',"têriú:ô - BàlS'ãs.,.éMâtãli�ão·•.-i65!800i0óO · 
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COfl�.ri�l}_,.ç���o � çlçfa�é -��e «)9��!iT,.C?� ·. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art N!! 87 da Lei Ng 8.666/93, 
c/c art Nº 72 da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto N2 3.555/00. 

12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamentê informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

12.6. Serão publicada� na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sanções administrativas 
previstas neste termo de r1:ferência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

1Z.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontrata?ps, se. admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação,'de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

-
•· . : . _: ,l"t ·· 

I • PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEIYJ•SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber·ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do cpntrato; 
e) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilati mlelr;i.M r . - 'Pi'etél 
mspeçao. de s nta lnê -

:J..3. ·GM.l:JSULA DECIMA TERCEIRA .:a. RESCISAO. ·' PROC. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos ncisos Ia XII 
e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da-mesma 
Lei, semprejufzo da apfü:ação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79,_inciso II, da Lei n2 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nri 8.666, de 1993. 

� � 
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

\14.·CtAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇ=O=ES=• ______________ __.] 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Term_o de Contra�o para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução _contratual so�·alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos erri lei. �-' 

ltS: CLÁUS'l:JLA DECIM� QUINTA - ALTERAÇ�Ô-=ES::e.:.•:.....· _______ __.....,_ __ ,_______, 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis�iplina do art 65 da Lei n2 8.666, de 
1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitél.r,·nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo çelebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11[6. CLAUSULA DÊCIM:A SEXTA - DOS ·CÂSOS,OMISSOS. 

16.1. Os casos-omissos serão decididos.pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n!? 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo· as disposições contidas na Lei ri2 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor - é normas e princípios gerais dos contratos. 

[17.'CLÁUSULA DÉCI-Ml\ SÉTIMA.,. PUBLICAÇÃO. ) 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaç�o deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Muriicípio,.no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

118.J;LÁUSUI:.A DECIMA OITAVA- FORO; -: ] 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concilia ão conforme art. 
55, §22 da Lei n2 8.666/93.. Prefeitura Municipal 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

BALSAS-MA, 

..,. 

-
i-

Ol- de � �'YR:I\ll->-1\2 de 2022. 
LA DE OLIVEIRA Ç """"dodeíonn.1dógo,lpo1LA 
COMERCIO E SERVICOS /'�=�'°""'°' 
EIRELl:40508357000108 o.dó,.a2022.01.2s H:28:50-03'00' ,, 

L. A. DE OLIVEIRA E SERVIÇOS 
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LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA 
.; RIBEIRO 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal deõil!lr PROC. 
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DESCRIÇÃO 

ANEXO! 

I½ '_ SEDES 

CESTAS BÃSICAS:Açúcar: alstalizado branco, aspecto·granuloso, livre de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem de polletlleno, transparente original do fabricante. Pacote de 01 kg. Data do 
prazo de validade de no mínimo 03 meses da data da entrega; 
Arroz polido: longo, fino, tlpo 1 cor branca, e sem sujidades, parasitas e bolores; Embalagem de 
polietileno, transparente original do fabricante. Pacote de 01 kg ,  data do prazo de validade de no 
mínimo 03 meses da data da entrega; 
Biscoito tipo salgado: retangular amanteigado "cream aacker", sem apresentar excesso de dureza e 
nem quebradiço. Embalagem com dupla proteção, prazo de vafidade de no mínimo 03 meses da 
data da entrega; 
Café torrado e moldo: 01 pct de 250g. . 

Feijão carioca: tipo 1, grão Inteiro, aspecto brilhDSo, llso�sem a'presença de grãos mofados, 
brotados ou carunchados. Embalagem de pliistlco ·íntegra. Pacote�de 01 kg. Di)ta do prazo de 
validade de no mínimo 03 meses da data da entrega; 
Flocão: de milho/arroz !locada 01 pct de SOOg; � 

leite em pó: Integral, 01 pct de 200g; 
Macarrão: espaguete 01 pct de SOOg; 
Óleo ile soja: 1007' natural, comestível, líquido viscoso, extrato refi11adas, fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, emba_lagem pet de 900 mi. Data do prazo de validade de no mini mo 03 
meses da data da entrega; 
Sardinha: com molho de tomate 01 lata de 125g., COTA PRINCIPAL- 759' / COTA PRINCIPAL- 25'6, 

TOTAL 
-

.� 
� 

----- __::;, 

UNO QUANT, VAL 
UNIT. 

UNO 47.059 42,50 

•P.raçá ·Prõf�;.Jó'ci, R:�gõ; 1Z1' •1G�nfro .., Balsas ��·Marantiãõ.�'.":65:;S00I�0�_· 
• 
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VALTOTAL 

2.000.007,50 

2.000.001,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA PROO.D3'8LJ ,2 
F\& J/3 

CONTRATO N.º 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2021 

CONTRATO OE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, DEU  LADO, 
COMO CONTRATANTE, O FUNDO MUNICPAL OE ASSISTENCIA 
SOCIAL ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA • MA 
E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA, ANTONIO ALVES 
DOS SANTOS NETO LTDA 

A Prefeitura Municipal de Tufilãndia, Estado do Maranhão por intermédio <.lo Fundo Municipal de Assistência Social (órgão contratante), com sede 
na Rua do Comércio, 191 • Centro- Tufilãnóta - MA, insaito(a) no CNPJ sob o nº 18.322.280/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal de Tufilãndia, Sr. Vildimar Alves Rlcardo, RG.: 84429497-7 SSP-MA, CPF nº. 646.040.983-87, pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSIST�NCIA SOCIAL, Sr. Januário Santana da CUnha, RG: 19361993-8 SSP-MA, CPF nº. 180.540,133-53, nomeado(a) pela Portaria nº 004, 
de 04 de janeiro de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO LTDA insaito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 36.738.892/0001-70, sediado Avenida Senador Vitorino Freire Edifício São Luls Offices Sala 1513, Areinha São Luls • 
MA, doravante desígnada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Antônio PJves dos Santos Neto, RG Nº 032917352007-6 SSP • MA e 
CPF Nº 041.096.033-07, tendo em vista o que consta no Processo nº 059/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, �e t990 : Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o p-esente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico nº 19/2021, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIIEIRA-OBJETO 

1.1. O objeto do presente T enno de Contrato é o Registro de Preços cujo objeto eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de cestas básicas para o Município de Tufilândia -MA, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Munícipio, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transaição. 

1301 .. "d b' . .  scnmrnacao o o 11eto: 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Unitário Total 

1 3.000 Und Cesta Básica marcas variadas R$86,00 R$ 258.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIG�NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Cootrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 258.000,00 (duzentos cinquenta oito mil reais). 

3.2. No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias <ftretas e indiretas decorrentes da exBQJção contratual, indusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, taJCa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação: 

4. CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
para o exercido de 2022, na classificação abaixo: 

COOIGO 
08.244.2006 
08.244.20062118.DOOO 
3.3.90.32.00 

ESPECIFICAÇAO 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
BENEFICIO$ EVENTUAIS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇAO GRAnJITA 

Prcfcitnra Municipo.l de Tufildudia 

CNPJ :01 .612.631/0001-2-4 

Rua do Comercio, 191 - Centro -Tufllãodla / MA - Cep: 65.387-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA 
S. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE 

Folhcan• {}:'\� 

Pnx:.n•� 

Rubrica+-

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as eslabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTNA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO 

-------
· Prefeitura Municipal 

::êff?J
MA 

FLS. l 

9.1. A fiscalzação da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIIIA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aqueÍas previstas no'Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo a condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo f1JCado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por esaito, sobra imperfeições, fatias ou irregUlaridades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituldo, reparado ou corrigido; 
1 O. 1A. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos-ass1,1midos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à exeaJção do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As oorigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Temio de Referênáa, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no T enno de Referência 
e seus anexos. acompanhado da respectiva nooi fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, em confonmidade com o 
eáltaf e P'tJPOS1a de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consurridor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.2.-4. Comunicar à Contratante, no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a exea.ição do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
haliitação e quatificação exigidas na lcitação; 
10.2.6. lncficar preposto para representá-0 durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de 
Tufilândia • MA. 

11. CLÁUSULA oéCIIA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no T enno de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA oéCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. pa- ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII a XVII do art 78 da Lei nº B.666, de 1993, 
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Elita!; 
12.1.2. amigavemente, nos termos do art 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Pn:foi11lnl Mlllllcipal de Tufilân<lia 
CNPJ :01.612.631/0001•24 

Rua do Comercio, 191 - Centro -Tufllêndla / MA-Cep: 65.387-000 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei nº 8.666, 
de 1993. 

12..4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos oo parcialmente aimpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA OÉCIIIA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. cauáonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-s&-ão pela di�ciplna do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições coníratuais, os aaéscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o fimte de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor Inicial atuaizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCNA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor - e normas e princlpios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCNA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Municlpio, no prazo previsto 
na lei� 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA OÉCNA SÉTIMA-FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Municlpio de Pindaré Mirim-MA, para dirimir os fitlgios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para finneza e validade do pactuado, b presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentés. 

..------· .. ..... •• -· 

Januãri Sa ana da Cunha 
SECRETARIO MUNICIPAt DE ASSISffNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

ANTONIO ALVES :::"��':'.'°�= 
DOS SANTOS smrosNET�10960.l307 

NET0:04l09603307 ==.oi.osu:36cis 

António Alves dos Santos Neto 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO LIDA 

CONTRATADO 

Prcfcitur., Municipal de Tu!ílàndla 
CNPJ :01.612.631/0001•24 

Rua do Comercio, 191 - Cenlto-Tufilandia / MA- Cep: 65.387--000 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Munici�l de Santa Inês 
Aveoida t.uis Mun� 1005-· Cent� :n.· .•. ., .:._) . .., • � ('('à Muhícipar ,,,,. .. 
Santa Inês - MA ·. Pre e, ur 

de Santa Inês - MA 

CONTRATO 

Contrato n•OJ10 /2021 
::� 

Processo Administrativo n• 1010612021 
PREGÃO ELETRÔNICO n• 012/2021-CPUSANTA IN�S 

.,_ l 

CONTRA TO PARA: AQUISIÇÃO KlrS DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA 
O ANO LETIVO, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
IN�S. E A EMPRESA, ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO. 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita n� CNPJ nº 06.198.949/0001·24, com sede na Avenida luiz Muniz, 
1005 - Centro • Santa Inês/MA, doravante denomina;J.;i CONTRATANTE, neste ato representada por. FAGNER GOMES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro. Secretário Municip:-I de Educação da Prefeitura Municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Flsica - CPF. sob o nº 042.247.123-26. e a empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO, inscrita no CNPJ nº 
11.272.i�1-2&, com sede AVENIDA DA UNIVERSIOADE Nº 13, COHAFUMA. SÃ:0 LUISIMA, dQravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu rapresentante legal, ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO CI nº 

151012120007 SSP/MA, CPF nº 026.927.893-18, têm. entre si, ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO KITS DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA AUMENTAÇÃO ESCOi.AR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO. PARA O 
ANO LETIVO • submetendo-se às cláusulas e condições abai�o e aos preceitos institúfdos pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a lei Federal nº 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. • ·• 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO KlrS DE GÊNEROS 

- ..r.-:..-.;.,.._ �g()S&l'RA ALIMailT'-'CÃO ESCOLAR QQ&AIJ.INOS DA REDE MUNICÍPAL OE ENSINO, PAAA O MO LETIVO. ,, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição. o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 012/2021-

CPUSANTA INtS e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCÊIM 1... D0�VALOR ,, , 
O valor global deste Contrato é de R$ 3.512.770,00 (tris milhões quinhentos e doze mil setecentos e setenta reais). 

i'Q, .:� ;��:, >� it.�&::.,.11- ;., !fJ!.'f ��.· � ..-. 
é �!_anil/ia abaixo: � • 

KG 

2 BISCOITO SALGADO, EMBALAGEM DE 400 RICHESTER UNIDADE 
GRAMAS, COM 100% DOS BISCOITOS INTEIROS, 

R$ 429.000,00 

128.000 RS 2,34 RS 299.520,00 

.;:. ..;,...-:�� �..Dt�Of:_G�DJRAS TRANS, GORDURAS 
SA TURAOAS DE 2 A 4 GRAMAS POR PORÇÃO E 1 
SÓDIO ATÊ 230MG POR PORÇÃO. O BISCOITO 
DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DE 

• 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS. 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

i&.L.::. ,;_ ... excE�O OE UREZA E NEM SE APRESENTAR •i'"'' • i.,!,· 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro- Santa lnês/MA-.CEP 65300115 

\ 
\ 

www.santaines,ma.gov.bf) prefeituradesantainesmi0f) 
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._,., ···Prefeitura Municipal ·-'• .;:',!�"' 

Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Sant& Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa lnés - MA 

FEIJ O CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, G OS 
INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 1KG. CONTER A 
VALIDADE OE NO MINIMO 06 MESES A 1 ANO. 

FEi O PRETO TIPO 1, NOVO, . OS INTEIROS, 
ASPEctcl-BRILHOSO; LISO, ISENTO OE MAT�RtA 
TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE. 
EMBALAGEM DE 1KG. CONTER A VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A 1 ANO. 

FLOC O DE MILHO, FLOCOS DE MILHO, PR 
COZIDO, COM 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

TIAOORA 

TIA DORA 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, .PRAZO OE 
�AI.JPA,Oç .li,,fESO Llauipo. DE ACOfloo.-ÇQM!J, .,,.,._ .......... .,��-x. 

fd:Sê5C0ç'ÃÕ 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO : 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA f' 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LEITE DE Sô.JA, EM P , EMBALAGEM OE 200 
GRAMAS. COM 0% DE LACTOSE E COLESTEROL 
E SEM CONSERVANTE, NÃO CONTEM GLÚTEN .. 

SOY 

de Santa 1 

KG 65.000 R$ 5,95 

KG 65.000 R$7,13 

128.00Q; 4 �.1 

UNIDADE 1.000 R$ 9,55 

LEITE EM INTEGRAL, BOVINO. EMBALAGEM 
OE 200G, VMN,t8.6.,SEM UMIDADE, 1NTEGRAk 
COM MINIMO '6,5 ·GRAMAS OE PROTEINA, 0% DE 
GORDURA TRANS, GORDURA SATURADA DE 4 A 
5 GRAMAS E· :sorno OE 91 A 95 MG POR 
PORÇÃO. CONTER A VALIDADE DE NO MINIMO 06 

SOY 

i .. y�t; �Â�ff t. Wft' ,�f ��- . ;�;�� 

.;� .. . r;·•:� 
.. :� -

MESES A 1 ANO .. : 

MACAR O ESPAGUETE, COM OVOS, AS FORTALEZA 
MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 
nr::1- n•Rll.A,\U..a."':i l.íl:CC:. · · r,r.,r.if,x, a.,A,,,, ;!ll'll'.t.i · · · ,;.im nr' ebti/ialh;x'll'���. on� ,.., .,. �,.. ·= 

POO ESTAR.> FERMENTADAS . OU 
RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÔS O 
COZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS DO PESO 
ANTES DA COCÇÃO, EM EMBÃLAGEM OE 500G. · 
COM AUSÊNCIA DE · PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
INTACTO E HERMETICAMENTE VEDADO. NA 
PORÇÃO DE 800 APROXIMADAMENTE, OE 62G :, " 
DE CAIUJOll)ltATOS, 8,8G DE PROT�f.0� ..:-,_ 
DEl..1Pfrnôs1'1NOREDIENTES: FARINHÀ'"rJÉ�· 
COMUM ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÔLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS
CÚRCUMA E URUCUM. CONTÉM GLÚTEN. 
CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 
1 ANO. 

UNIDADE 

UNIDADE 

127.000 R$4,70 

., 

130.000 RS 2.09 

R$ 386.750,00 

R$ 463.450,00 

R$ 149.760,00 

R$ 9.550,00 

RS 596.900,00 

RS 271.700,00 

9 POLPA DE FRUTA. SABORES: CAJU, ACEROLA. FRUTA POLPA UNIDADE 130.000 RS 3,55 R$ 461.500.00 
GOIABA E MANGA, SELECIONADA, ISENTA DE 

··""'.if•.,,"'1l . ,�� OOHTtWl•lfíl';AO.,.., PRODUTO' ..:., MANIAJI.AOO. 
OBTIDO PELA TRITURAÇÃO, PENEIRAÇÃO E 

·CONGELAMENTO DE FRUTAS COM ADIÇÃO DE 
NO MÁXIMO 10 (DEZ) POR CENTO DE AGUA 
POTÁVEL POR QUILO DE FRUTA TRITURADA, 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. luis Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA - CEP 65300115 

r 

\ 

www.santaínes,ma.gov.b@ prefeituradesantainesmQC) 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 

. . ·· · Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
,.y -��Sãi-\�lft'és��- .., .. �.-2� •• ,..., .. : • ..... :;); .. �r.: . .t�.;:;�;�ii. �}-,• 

SEM ADI O DE CONSERVANTES. A 
EMBALAGEM DE 1000 E PACOTES DE 1 KG 
DEVEM CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO. 06 
MESES A 1 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO 

\ .ci,,t-.,. ,Rl5FRl(;�·l:(';,0(;J t'.é�!(l�$�•·,;t;É'7-·i ·� . •.;.{¼f :i!:.i,º� . -�·. 

'l, 
10 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNPPA. EMBALAGEM COM 
SOOG 

SAL REFINADO IODADO, COM GRANULAÇ O SELECT 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
MÍNIMO 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
� OE SAIS DE IPQ9:.0E.,NO .MINIMO �-W,csi ,.� , : · �t ,:,,, , ;;&�-�:.� ·v,; � -�. '

°

.t. t 
10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO KG 128.000 R$ 0,53 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECIFICA - EMBALAGEM EM PLÁSTICO OE 
POLIETILENO DE 1KG. CONTER A VALIDADE DE 
NO MINIMO 06 MESES A 1 ANO. 

-GOMES DA 
COSTA 

R$ 67.840,00 

SARDINHA EM LATA (125G): SARDINHA EM 
CONSERVA, PREPARADA COM PESCADO 
FRESCO, LIMl?O, EVISCERADO, COZIDO. IMERSA 

.,. •· .,,,.•;,•"..,,"" ..,_.,., l:M"'Ôl:Eê OOMESTÍVEt:w�CONDICIONADO "f:M 
RECIPIENTE RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTEN60 
APROXIMADAMENTE 125G DE PESO LIQUIDO 

11 DRENADO. A EMBAl.Aé'iEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE ,OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
NÚMERO DO . LOTE, DAiA · DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O· PRODUTO 

• , '""_...,. cl>EVEAA AARESSmllRNAUDADE :-MINIMÂ' DE 06 
(SEIS) MESES DA DATA OE FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

3.3.90.30 

Saldo 

UNIDADE • · ,f20/,>90 R$ 3, 14 

Material de Consumo 

R$ 2.585.734,99 

R$ 376.800,00 

• ,. ',._ 
1• !.•. :+;, .. 'tf; .,_, �t' - " , ,4 ... "!(>;· 1,."!'t;.H· ·trtt l. �' •"' ·l: ,,,Y :..>:•- � �. � 

. • r ,,_ , �. 

t ; , . " ��-· •�: -�-:__, .... ��-:;:"" ...... �:��: .. r .. ·�:;-��""-!:.��'!-✓ -••• :" .-:..r,::-:� . _ _;•·., .. ;.�:· . ., � , 
,..t .• � �p"'"1� 

02 POQER EXECUTIVO 

02.04. SECRETARIA OE EDUCA \O 

02.04.12.365.0015.2.085.0.0.00.00 Manutenção do Programa PNAC - PNAE - CRECHE 

3.3.90.30 Material de Consumo 



·, · r:...:�.· �w,:,,-.,,,,�-��*�'•'tiltc;:._Y-�:t.• 
aõ:do Maranhão · ·· .. ·· · · .. 

· Préfeijurã Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

CLAUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES • · 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da 
lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2021, 

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
., .. p prazo !le vigê,ncia poderá ser prerrogado, C9nsiderando o principio _da anual(dade do orçamento previsto no art 57, 
da·t&I F6det11r-ri"•�.8'!8'/T!l93:• � · ·-• ·· _.,. · , · · · • ..,, • · • ,,. • · ., · .. --'· •- . ..-.,..� • · ·"' 

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de s•Jbcontratação, no todo ou em pa,te, a não ser com prévio e expresso 

consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário 
Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, 
falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

_, PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 
,,. ,it_ . ' '.;:�, ,...�.,.r-f�fi�t;IJ��i��A FISCALIZÃçtô".s!�'J, ..... !; ... : •-;�·,'i',:.! . .,,._, '.,;•4-ff., •<r.' �:r' '-; ��V} · • .w,t 1, 

........ 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
detemiinando o que fOf necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 'técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na 
OCOfrência destes. não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULADÉCIMÂ,... DO PÃQAMENTO 
o�� wâ,r.tuado pel,t COfiT.RATAJljTE, oblel\ladO o prazq de até�� cllaa �. após a ·�\ '

1;c 

entrega dos �. dl!iiilli � não hajâ-t'litor impeditr.o provocado pela CONmATADA. n.ediltnte a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura. cabendo ao setvidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO.PRIMEIRO - O pagamento senl' efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no BANCOBRAOESCO, Agtncla n• 11e5-7 Conta Corrente n• 0701140•7. 

PARAGRAf:0 SEGUNDO • Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão reajustados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO • Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 

cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diaria de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por�to), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO• Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
. ·• �·" "'�•;is ����·91:J!;�o. : �--g-· ., ��.!f!IJ!i&� .. P,.Ç�ígade ou inadimplêncilll'· pelo;.�� �tE?.:, • 
•�li:1'1 ,_'14:.�-�r';1;•;. ;,•":'.· • � . i!c.: -�rJ:.-...� 1 

��I • "êí�boo«-f:�,..ãd monetária. ÇJ: �'"1ffi'�"tV-.n -;.;.·i•.�-"-· e 
PARÁGRAFO Q\tlNTO •· fica o contratad·Ô qbrigado a manter durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Competirá à CONfRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz pa11e deste 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DASOBRIGAÇ�S DA CONTRATANTE 
.l!h .• ,, ._ • • Comp&!irá à CONTRATANTE: 

.,� ... ,· . . .. , ·-•"l· � �-, , '11'<;;.-.:r 111.=-�••.;,!;!· Fornecer todos os dados a CONTRATADA, n�lfo!l'adequados aos fornecimentos dos produtos!·.· 's, ... : r 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato, 
e) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, 
que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta função. na forma que lhe 
convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo c001 as ordens de fornecimentos. 

CLAUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES . 

\\ 
. , _ ,,,, .. , •·--. 9.. �\l{l"IPtlr'l!�nto .• total ou

,
parcia1,.c1e qualquer das ·obrigaç6l!s (?ra e�!a�ecída&. �é\.a CPt.fJ-8.T.�D� � > , 

.;, ao,'�,- ·•· ---�·�ms-riá"táfFedêral l'Iº ,o.520/2002:'ap!Mêndo.!MlsídlarlaíneÔÍa a [ei Federal n" 8.66611'993. . .  - - . ... . . · t \ . 
PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso Injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE�

,
� . \ 

aplicar as seguintes multas: . i 
1) Multa m0fat6fia diária de 0,33% (trinta e três centbimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso�\ , •N 

atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento}; 

Â. ', )4' 

Prefeitura Municipal de.Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 ·_ Centro - Santa Inês/MA- CEP 65300115 �, \ - 4 ' 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

:� 
b) Multa moratória diália de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso 
de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA. na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 

� .� 'fdOliJ��!!f-• ... C.t-- � •• :,--.... -� • -.. �� .... �. : :'I, -� • � 

d) Oedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: 
e) As sanções previstas nas allneas ·a•, •c· e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7" da Lei Federal nº 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO· Caberá à Prefeita Municipal de SANTA IN�S. propor a aplicação das penalidades 
previstas. mediante relatório circunstanciado. apresentando provos que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade seré feita comunicação escrita à CONTRATADA 
. _ . • . • ·-�Diário Ofipal

.'..
.�!_ll�o o ru�.amento legal, exc!u.�das os ca�s de aplicaçio � panalidadea � �rtêocía 

:�._;,{_��!.', � ��� �,l.-'°!;i���, �t.•:,Jt,C� O\ 'f•��l;-� ,� -ew -• � . •�at;�:;-...$.1-t--�i��i.,�• J.,,,.. • .,-..;. 
PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente . 
._,,. PARÁGRAFO SÉTIMO· As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamanto será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 

que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
.. · .A C�RATANTE.-rá rescindir admin���lle o preseri�.Ç� , ..... h� previ� 78, 

da.tiil Ptidenifnt�.666/1993�� ocorrerá nos termosdtl �ltlgo 79do mesmo·dlploma legal. sem que caiba à TADA 
direito a quaiqlJer'indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato assegurará a 
CONTRATANTE o direito de dé-lo por rescindido, unilatAralrnente, mediante Notificação por oficio entregue diretamente ou por 
via postai, sem prejuízo da aplicação das penalidades que si, demonstrarem cablveis, em processo administrativo regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 

por escrito, mediante protocolo ou outro meio d11 registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, obedecendo 

ao prazo previsto no Parâgrwfo Únioo. do Migo61. da Lei Federal nº 8.666/1993. . . . � 
CLÁUSULA DÉCIMA !mMA. DO FORO 

Fica eleito o foro da Juatlça de SANTA INtSJMAícom renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para difimir quaisquer düvidas oriundas do present• instrumento, 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e conya(adas, /pós lido e achado conforme, as partas a seguir firmam o 

..ia:. �,,.., ,-•,;;:-"•füi'f��=;g• em 02 (�u) · de �I tpo� -:.,.to.mi:: J:I'.! · só efeito, perant�r02 (duas) teste�!.� qu_� •• �•.,. _ < 

-�A: -111�-1' J SANTA IN.SIMA. 3 .1 "' � ,. 2021. 

j<, f f .../ ,{ 'r 
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RECEBEMOS DE ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA 
PINHEIRO 

AV. Da Universidade, 013 
Cohafuma - 65070650 Sao Luis/MA 

DANFE 

DOCUMENTO 
AUXILIAR DA NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA 

1 -SAÍDA 
111 1111 li 

CHAVE DE ACESSO 

NF-e 
Nº.311 

SÉRIE 1 

li 111 
98984088988 Nº. 311 

SÉRIE 1 
2121 0617 2722 4400 0126 5500 1000 0003 1111 9964 0583 

FOLHA 1 de 1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAçAO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

421210016717074 30/06/2021 18:56:00 
INSCRlçAO ESTADUAL INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTAR/O CNPJICPF 

126728003 17272244000126 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOMEIRAzAO SOCIAL CNPJICPF DATA DA EMISSAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 30047888000189 30/06/2021 
ENDEREÇO BAIRRO DATA DA SA DA/ENTRADA 

RUA 7 DE SETEMBRO 73 CENTRO 30/06/2021 
MUNIC P/0 FONE/FAX UF INSCRIÇA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO /CMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO /CMS ST . VALOR DO 1 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO • OUTRAS DESPESAS 

0,00 0,00 o,oó 0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

HDRA DE SADA 

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 50.115,00 

RAzAO SOCIAL FRETE POR CONTA I COD/GO ANTT I PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

9- SEM FRETE 
ENDEREÇO MUN/CIP/0 UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

-

QUANTIDADE 
'

ESPÉCIE 
I

MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO 
) 1 

PESO LIQUIDO 

o 0,000 0,000 
DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇO 
ctio1Go DESCRICAO NCM CST CFOP UNID QUANT VALORUNIT VALOR TOT BASE CALC VL ICMS VL IP/ %1CMS %/PI 
1089344 ARROZ BCO T1 1KG 10063011 000 5102 kg 1750,0000 3,30000 5.775,00 5.775,00 0,00 º·ºº 

10 FEIJAO PRETO 07133319 000 5102 kg 1750,0000 7,13000 12.477,50 12.477,50 º·ºº º·ºº 

5 MACARRAO ESPAGUETE 19021100 000 5102 pc 1750,0000 2,09000 3.657,50 3.657,50 º·ºº 0,00 
- -

1· SAL REFINADO 25010020 000 5102 
- -

kg 1750,0000 0,53000 927,50 927,50 0,00 º·ºº 

9 BISCOITO SALGADO 400G 19053100 000 5102 pc 1750,0000 2,34000 4.095,00 4.095,00 º·ºº º·ºº 

9 LEITE EM PO INTEGRAL 04022110 000 5102 un 1650,0000 4,70000 7.755,00 7.755,00 º·ºº 0,00 

12 LEITE DE SOJA EM PO 21069030 000 5102 pc
. 100,0000 9,55000 955,00 955,00 º·ºº º·ºº 

4 FLOCAO DE MILHO 11041900 000 5102 pc 1750,0000 1,17000 2.047,50 2.047,50 º·ºº º·ºº 

8 POLPA DE FRUTA 20089900 000 5102 un 3500,0000 3,55000 12.425,00 12.425,00 0,00 0,00 

1,, 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE C LCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

1 - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL":11- "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE IPI". 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIL DE SANTA INES(KIT INFANTIL) 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO BRADESCO 
AGENCIA 1165 
CONTA CORRENTE: 0701140-7 
EMPRESA: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO ME. 
Voce pagou aproximadamente: 
R$ 6.740,41 de tributos federais 

, 

-



RECEBEMOS DE ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

NF-e 
DATA DE RECEBIMENTO 

I 
IDENT/FICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº. 312 

SÉRIE 1 

DANFE 

11 1 li 1 1 1 1 1 11 1 1 1 1 li 
DOCUMENTO 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA AUXILIAR DA NOTA 

PINHEIRO FISCAL ELETRÔNI CA 

AV. Da Universidade, 013 1 -SAIDA 
Cohafuma - 65070650 Sao Luis/MA CHAVE DE ACESSO 

98984088988 Nº. 312 2121 0617 2722 4400 0126 5500 1000 0003 1219 7810 3238 
SÉRIE 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA 1 de 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAç/..0 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

Venda 421210016719464 30/06/2021 19:11:10 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

126728003 I 
INSC.ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTAR/O 

I
CNPJICPF 

17272244000126 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOMEIRAzAO SOCIAL CNPJICPF DATA DA EMISsAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 30047888000189 30/06/2021 
ENDEREÇO BAIRRO DATA DA SA DA/ENTRADA 

RUA 7 DE SETEMBRO 73 CENTRO 30/06/2021 
MUNICPIO FONE/FAX UF INSCRlç/..0 HORA DE SADA 

f 1 lnes MA 19:01:00 
F�-�RA..,........,,�D�U�P�L�

1
c=A��=A�s:c-______ ..__ __ __;'-'------'---.._-�f---f.���11.--+--....._-----� 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE C LCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS sr VALOR DOIC OR TOTAL DOS PRODUTOS 

156.520,00 0,00 0,00 156.520,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156.520,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
1 RAzAO SOCIAL FRETE POR CONTA 

I 
CODIGO ANTT 

I 
PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

9- SEM FRETE 
ENDEREÇO MUN/CIPIO UF INSCRlçAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 
I

ESPECIE 
I

MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO 
r

ESO LIQUIDO 

o 0,000 0,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRICAO NCM csr CFOP UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOT BASE CALC VL ICMS VL IPI %/CMS %/PI 
1089344 ARROZ BCO T1 1KG 10063011 000 5102 kg 5600.0000 3.30000 18.480,00 18.480,00 0,00 0,00 
10 FEIJAO PRETO 07133319 000 5102 kg 5600,0000 7,13000 39.928,00 39.928,00 0,00 0,00 

5 MACARRAO ESPAGUETE 19021100 000 5102 pc 5600,0000 2,09000 11.704,00 11.704,00 0,00 0,00 
-

1 SAL REFINADO 25010020 000 5102 kg 5600,0000 0,53000 2.968,00 2.968,00 0,00 0,00 
- -

9 BISCOITO SALGADO 400G 19053100 000 5102 pc 5600,0000 2,34000 13.104,00 13.104,00 0,00 0,00 

9 LEITE EM PO INTEGRAL 04022110 000 5102 un 5600,0000 4,70000 26.320,00 26.320,00 0,00 0,00 

4 FLOCAO OE MILHO 11041900 000 5102 pc 5600,0000 1,17000 6.552,00 6.552,00 0,00 0,00 

8 POLPA OE FRUTA 20089900 000 5102 un 5600,0000 3,55000 19.880,00 19.880,00 0,00 0,00 

2 SARDINHA 16041310 000 5102 un 5600,0000 3,14000 17.584,00 17.584,00 0,00 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRI O MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE C LCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

1- "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL";II • "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
OE ICMS, OE IS$ E OE IPI". 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO DO MUNICIPIO OE SANTA INES- MA( KIT FUNDAMENTAL). 
DADOS BANCARIOS 
BANCO 00 BRAOESCO 
AGENCIA 1165 
CONTA CORRENTE: 0701140-7 
EMPRESA: ADRIANO RICARDO OE SOUSA PINHEIRO ME. 
Voce pagou aproximadamente: 
RS 21.051,90 de tributos federais 



RECEBEMOS OE ADRIANO RICARDO OE SOUSA PINHEIRO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 
NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO 

I 
IDENTIF/CAÇ//,O E ASSINATURA DO RECEBEDOR N °. 313 

SÉRIE 1 

DANFE 

1 1 li 1111 1 1 1111111 li li 1 li 1 1 
DOCUMENTO 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA AUXILIAR DA NOTA 

PINHEIRO FISCAL ELETRÔNICA 

AV. Da Universidade, 013 1 -SAÍDA 

Cohafuma - 65070650 Sao Luis/MA CHAVE DE ACESSO 

98984088988 Nº. 313 2121 0617 2722 4400 0126 5500 1000 0003 1315 8421 2876 
SÉRIE 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
FOLHA 1 de 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇ//,0 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

Venda 421210016721186 30/06/2021 19:22:22 
INSCRIÇ//,0 ESTADUAL 

I 
INSC.ESTAOUAL DO SUBST. TRIBUTAR/O CNPJICPF 

126728003 17272244000126 
DESTINATARIO / REMETENTE 
NOMEIRAz//oO SOCIAL DATA DA EMISSAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
I

CNPJICPF 

30047888000189 30/06/2021 
ENDEREÇO 

I
BAIRRO 

I
CEP DATA DA SAIOAIENTRAOA 

RUA 7 DE SETEMBRO 73 CENTRO 65300115 30/06/2021 
MUNICIPIO HORA DE SAIOA 

� 1 lnes 
r

ONE/FAX 
I

UF 

MA 
I 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

19:13:00 
F,-.. . ..,RA / DUPLICATAS 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE C LCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE C LCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

18.967,00 0,00 0,00 0,00 18.967,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO /PI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.967,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA I COO/GO ANTT I PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

9- SEM FRETE 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF /NSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 
!

ESPÉCIE 

I
MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO li PESO LIQUIDO 

o 0,000 0,000 
DADOS DO PRODUTO / SERVICO 
CÓDIGO OESCR/r.AO NCM CST CFOP UN/0 QUANT VALORUNIT VALOR TOT BASECALC VL ICMS VL IPI %/CMS %/PI 
1089344 ARROZ BCO T1 1 KG 10063011 000 5102 kg 650,0000 3,30000 2.145,00 2.145,00 o.oo 0.00 

6 FEIJAO CARIOCA 07133399 000 5102 kg 650.0000 5,95000 3.867,50 3.867,50 0,00 0,00 

10 FEIJAO PRETO 07133319 000 5102 kg 650.0000 7,13000 4.634,50 4.634,50 0.00 o.oo 
-

5 MACARRAO ESPAGUETE 19021100 000 5102 pc 650,0000 2.09000 1.358,50 1.358.50 0.00 o.oo 
- -

11 SAL REFINADO 25010020 000 5102 kg 650,0000 0.53000 344.50 344,50 0,00 0,00 

9 BISCOITO SALGADO 400G 19053100 000 5102 pc 650.0000 2.34000 1.521,00 1.521.00 0.00 0,00 

9 LEITE EM PO INTEGRAL 04022110 000 5102 un 650.0000 4,70000 3.055.00 3.055.00 0.00 0,00 

2 SARDINHA 16041310 000 5102 un 650,0000 3.14000 2.041.00 2.041.00 0,00 0,00 

Prefei ura Munic pai 

deSs 

Dz�i� 
AA. 

PROC. 2 
FL8. �-� V� 

lll-vv 
- . 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇ O MUN/CIA-IL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE C LCULO DO ISSQN VALOR 00 /SSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

1 • -DOCUMENTO EMITIDO POR ME ou EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL ·:11 • "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 
DE ICMS, DE ISS E DE IPI". 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE SANTA INES-MA (KIT EJA 1). 
DADOS BANCARIOS 
BANCO 00 BRAOESCO 
AGENCIA 1165 
CONTA CORRENTE 0701140-7 
EMPRESA: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO ME. 
Voce pagou aproximadamente: 
RS 2.551,02 de tributos federais 



RECEBEMOS DE_C F FONTES COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E/OU �ERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
ABAIXO. EMISSAO: 25/01/2022 VALOR TOTAL: R$ 2.887,60 DESTINA TA RIO: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO -AV DA UNIVERSIDADE, 13 NF-e 
COHAFUMA São Luís-MA 
DATA DE RECEBIMENTO 

l'
DENTIFICAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

-- -·- -

/Df.NTIFICAÇAO DO f.MITE.NTE. 

C F FONTES COMERCIO L TDA 
A V DOS FRANCESES, 646-A - LOTE O 1 

VILA PALMEIRA· 65036-281 
São Luís - MA Fone/Fax: 9833130001 

NATUREZA DA OPERAÇ O 

VENDA 
INSCRIÇAO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

126333998 
DESTINATÁRIO/ REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
ENDEREÇO 

A V DA UNIVERSIDADE 13 
MUNICIPIO 

São Luis 
PAGAME TO 

[
Forma 

Valor 

cí 
-

'LO 00 IMPOSTO 

Dinheiro] RS 2.887,60 

- ---

DANFE 

-- -

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

------

O-ENTRADA í
.
7} 1-SAÍDA � CHAVE DE ACESSO 

º. 000.000.138 
Série 001 

--- --- --- -- -

Nº. 000.000. 138 
Série 001 

2 122 0136 1232 1000 0114 5500 1000 00013810 0000 1396 

Folha Ili 

Consulta de autenticidade no portal nacional da N F-e 
www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇ O DE USO 

421220003722351 - 09/02/2022 16:46:46 
INSCRIÇ O ESTADUAL DO SUDST. TRIBUT. CNPJ /CPF 

i
cNPJ /CPF 

t 7.272.244/0001-26 
DAIRRO/ DISTRITO 

COHAFUMA 
UF 

r
ONE/FAX 

MA 9884088988 

r
EP 

65070-650 
!

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

126728003 

36.123.210/0001-14 

DATA DA EMISSAO 

25/01/2022 
DATA DA SAIDNENTRADA 

25/01/2022 
IIORA DA SAIDA/ENTRADA 

16:37:14 

º' 4LC OOICMS VALOR DO ICMS BASF.DFCÁLC ICMSS.T VALOR DO ICMSSUBST. V. IMP. IMPORTAÇAO V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST. VALOR DOPIS V. TOTAL PRODUTOS 

2.887 60 464.68 O 00 o.oo 0.00 º·ºº O 00 O 00 2.887 60 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT . TRIO. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

O 00 0.00 0.00 O 00 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL CODIGOANTT 

r
RETE 
9-Sem Transporte 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 
I

ESPttlE 
r

ARCA 

DAOOSOOS PROOUTOS/SERVICOS 
rÓDIGO PRODUTC 

122 
-

342 
327 

__ 249 
)1'!. 

_ _386 
-

340 
-

- _3�7 
__ 12! 

-

_)�ª --

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO 

F_�rinha lác�ça_ 
A _ÇUCAR 
ÓLEO DE SOJA 
C_A_fp . -
�R_R _OZ 5K_G ____ 

-- .. 

---

-----

------

BISCOITO CREAM CRACKER 
MARGARINA_ 
BJ�COITOpüCE 
Farinha de mandioca 
FLÕêÃO ----

--
--

----

. . . - '" .... 

- -

------

---------

--

-----

-

------� -------------------

DADOS ADICIONAIS 

MUNICIPIO 

NUMERAÇÃO 

NCMtSH O,CST CFOP UN 

l 1_010010 0/Q() 5102 _ l}N_D 
1"1_0J9900 Q/!)O 5102 

-
UNO 

!�O]!_Q!)O _Q/QO 5102 
-

�D 
�HI_OQ _Q/9(2_ 5LOJ_ �D 
!QO§J_OJ I _Q/W._ noJ_ Ytl.P 

!�0531_00 Q/QO 5102 UND 
15171000 0100 5102 UNO 
1'1_053100 0/QO 5102 !,JND 
1 I_OJOOIO 0/9(2 5102 KG 
!�OJJ.100 - Q/9(2 510]_ 1.J1<.P 

. 

0.00 O 00 

!
PLACA DO VEICULO 

r
ESO BRUTO 

QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

-�0,0000 2,9JOO I 7?,40 
�0,0000 3,1000 155,(lO 

_lOiOOOO __ 6i9000 13tOO 
___ -�oioooo __ _5.50QO 2]t00 

- _!lO_.(!!)QO 1_2.._9_900 l,_5JMO 
_i0,0000 _ 2.._8900 171,10 

60.0000 I.._9900 119,40 
4_0.._0000 2,8900 llt60 

• '!_0,0000 _3,9QOO IJ6,QO 
_ ____ Lo.,_ogoo -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÂSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INES - MA. 

PROPOSTA OE PREÇOS READEQUADA 

Prezados, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S. •, a nossa proposta assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que 

se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos. 

Nos preços propostos e�tão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

a) RAZÃO SOCIAL: ADRIANO RICARDO OE SOUSA PINHEIRO 

b) SEDE: AV. DA UNIVERSIDADE, Nº 013, COHAFUMA,SÃO LUIS-MA. 

c) C.N.P.J: 17.272.244/0001-26 

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO, Nº 237, AG: 1165-7 / CC: 0701140-7 

ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS/VALORES: 

OESCRICAO UNO. MARCA QTO VALOR UNIT VALOR TOTAL 
FLOCOS OE MILHO PRE-COZIOO PACOTE NORDESTINO 28.000 R$ 1,40 R$ 39.200,00 

TIPO MILHARINA-EMBALAGEM COM 
500. GRAMAS. INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL: PORÇÃO45 A 50G -
VALOR ENERGÉTICO 152 A 189 

KCAL, CARBOIDRATOS 33 A43G, 
PROTEÍNAS 3,2A4,6G, FIBRA 

ALIMENTAR 1, O A 3, 2G, FER RO 
0,55 A 2,6G, ÁCIDO FÓLICO 72 A 
75 MCG.APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 

COM 500 GRAM AS. MAF {CAS: 
YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; 
MARATÁ; MILHARINA, OU SIMILAR. 

MACARRAO, TIPO COM OVOS, UNO ARAGUAIA 28.000 R$ 3,05 R$ 85.400,00 
FORMATO ESPAGUETE COM OVOS 

(PCT 500G) 
AÇUCAR REFINADO, SEM UNO ITAJA 14.000 R$ 4,00 R$ 56.000,00 

SUJIDADES, EMBALAGEM EM 
PACOTES OE 1 KG. ' 

KIT COM 02 LATAS OE SARDINHA UNO PESCADOR 28.000 R$ 6, 79 R$ 190.120,00 
COM MOLHO OE TOMATE 

TEMPERADO. EMBALAGEM EM 
L.A. TA SISTEMA ABRE FÁCIL, 

CONTENDO 125G 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG PACOTE TIA DORA 70.000 R$ 15,00 R$ 1. 050. 000, 00 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS OE 

PINHEIRO Av. da ULúven.idadc. n" J 3 - Cohaftm1a • CEP: 6� 070-610 

Sllo Lut.S - MA• CNPJ: 17 .272.24410001-26 • (98) 98408-8988 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 
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MATERIAL SINTETICO, INC OLOR E 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO 

DE 5,0 KG 
OLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, KG SINHA 14.000 R$ 9,00 
uso ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 
900 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 1 

ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA KG YOKI 14.000 R$ 

EMB. 1KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE MARATA 24.000 R$ 

QO · TIPO TRADICIONAL OU 
SUPERIOR, TORRADO E MOÍDO, COM 
ASPECTO HOMOGÊNEO, EMBALADO À 

VÀCUO EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS) . 

SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ 
ARÀBICA, ADMITINDO -SE MISTURA 

,,., 

DE CAFÉ CONILON.EM.ATÉ 20% E O 
MÀXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS 

PRETOS, VERDES E AR DIDOS). NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO, A 

EMBALAGEM DEVERÀ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

SENDO ESTA MÍNIMA j DE 11 
(ONZE) MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1 KG TIA DORA 24.000 R$ 

LEITE EM PO INTEGRAL DEVERA PACOTE CAMPONESA 14.000 R$ 
ESTAR ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUADA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO TIPO,DATA DE VALIDADE E COM 
REGISTRO DO SIF ( SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL) ROTULAGEM DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

EMBALAGEM: PACOTE DE 200G 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 ( 

CENTO E OITENTA ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

QUANTIDADE TOTAL 14.000 - CESTAS 
VALORES UNITARIOS E TOTAIS DAS 

São Luís - MA, 09 de fevereiro de 2022. 

ADRIANO RICARDO DE 

SOUSA 

PINHEIRO:02692789318 

Assinado d• forma digital por ADRIANO RICARDO DE 
SOVSA PINHEIR0:02692789318 
ON: c-=BR, O=ICP-Brasil, ou=l 2073743000170, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB, 
ou•RFB KPf � 1, ou•(EM BRANCO), 
ou=videoconferencia, cn•AORIANO RICARDO OE 
SOUSA PINHEIRO:02692789318 
Dados: 2022.02.09 09:45:13 -03'00' 
Versio do Adobe Acrobat: 2021 .O 11 . .t.0039 

CESTAS 

4,79 

7,00 

PrE 

de 

1 ....... 

'---

6,59 
6,02 

BASICAS 
BASICAS 

R$ 126.000,00 

R$ 67.060,00 

R$ 168.000,00 

'altura Municipal 

s�3ta�Wj 

1� 6 
�L---

-✓•___,) 

R$ 158.160,00 
R$ 84.280,00 

R$ 144,59 
R$ 2.024.220,00 

Av. cm Univetsidacfo. n" 13 - Cohaftuna • CEP: 63.070-6Sõ 

-

PINHEIRO 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 

São Luls - MA .. C'NPJ: 17 272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INÊS - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Prezados, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S. •, a nossa proposta assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que 

se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos. 

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: 

a) RAZÃO SOCIAL: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

b} SEDE: AV. DA UNIVERSIDADE, Nº 013, COHAFUMA,SÃO LUIS-MA. 

e) C.N.P.J: 17.272.244/0001-26 

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRADESCO, Nº 237, AG: 1165-7 / CC: 0701140-7 

ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS/VALORES: 

DESCRIÇÃO UND. MARCA QTD VALOR VALOR TOTAL 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO TIPO PACOTE SINHA 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500. 

28.000 R$ 2,33 R$ 65.240,00 

GRAMAS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO45 A 50G 

VALOR ENERGÉTICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A43G, PROTEÍNAS 

3,2A4,6G, FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 
3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, ÁCIDO 

FÓLICO 72 A 75 MCG.APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. MAF 

{CAS: YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI 
SABOR; MARAT.Á; MILHARINA, OU 

SIMILAR. 
MACARRÃO, TIPO COM OVOS, UND ESTRELA 28.000 R$ 3,05 R$ 85.400,00 

FORMATO ESPAGUETE COM OVOS 
(PCT500G) 

AÇUCAR REFINADO, SEM UND UNIÃO 14.000 R$ 4,29 R$ 60.060,00 
SUJIDADES, EMBALAGEM EM 

PACOTES DE 1 KG.' 
KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA UND GOMES DA COSTA 

COM MOLHO DE TOMATE 
28.000 R$ 6,79 R$190.120,00 

TEMPERADO. EMBALAGEM EM 

PINHEIRO Av. da Universiitade. u"' 13 - Cohafüma • CEP: 6:Ç.070-650 

São Luis - MA .. CNPJ: 17.272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 
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LA TA SISTEMA ABRE FACIL, 
CONTENDO 126G 

6 ARROZ BRANCO TIPO 1 6KG PACOTE CAMIL 70.000 R$16,00 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR 

E TRANSPARENTE, COM PESO 
LÍQUIDO DE 6 O KG 

6 OLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, uso KG SOYA 14.000 R$ 9,00 

7 

8 

9 
10 

ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 
ML. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA KG YOKI 14.000 R$ 4,79 

EMB. lKG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, · QO PACOTE SANTA CLARA 24.000 R$ 7,00 

· TIPO TRADICIONAL OU SUPERIOR, 
TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
HOMOGtNEO, EMBALADO À VÁCUO 
EM PACOTES DE 260G (DUZENTOS E 

CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, Pref �itura Municipal 

ADMITINDO -SE MISTURA DE CAFÉ de� 

n��i5jf CONILON.EM.ATÉ 20% E O MÁXIMO 
DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, PROC 

VERDES E AR DIDOS). NA FORMA DA Fl.8. �11( 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM -

� ---DEVERÁ CONTER ESPECIFICAÇÕES . 
DO FA BRIGANTE, DATA DE / -

FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO 
ESTA MÍNIMA j DE 11 (ONZE) MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

FELJAO CARIOCA TIPO 1 KG CAMIL 24.000 RS6 69 
LEITE EM PO INTEGRAL DEVERA PACOTE IMTABE 14.000 R$6,02 

ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUADA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO TIPO,DATA DE VALIDADE E COM 

REGISTRO DO SIF ( SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL) ROTULAGEM 

DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE EMBALAGEM: PACOTE DE 

2000 VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
( CENTO E OITENTA ) DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 
QUANTIDADE TOTAL 14.000 - CESTAS BASICAS 

VALORES UNITARIOS E TOTAIS DAS CESTAS BASICAS 

São Luís - MA, 09 de fevereiro de 2022. 

A DR IA NO RICA R Do 
As,;nado de forma dôgôtal por ADRIANO 
RICARDO DE SOUSA PINHEIR0:02692789318 

DE SOUSA 

PI N HEI RO:0269278 

9318 

ON: e,;BR, o;l(P-8,asH, ou; 12073743000170, 
ou-Secretar� da Receita Fed�al do Brasíl 
RFB, ou�FB KPF A 1, ou•(EM BRANCO), 
ou::i::videoconfe:re-n<la, cn=AORIANO RICARDO 
DE SOUSA PINHEIR0:02692789318 
Dados: 2022.02.09 10:30:01 -03'00' 
Versáo do Adobe Acrobat: 2021.01110039 

R$ 1.060.000,00 

R$ 126.000,00 

R$ 67.060,00 

R$ 168.000,00 

V---

R$ 168.160 00 
R$ 84.280,00 

RS 146 74 
R$ 2.064.320 00 

PINHEIRO Av. da U1úversidade. u"' J 3 - C'.ohsftun.a • EP: 6'.'l.070-6SO 

SERVIÇOS E COMÉRCIO 
S8o Luls- MA• CNPJ: 17 272.24--VOOOl-26 • (98) 98408-8988 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/02/2022 09:53: 17 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Prefeitura Municipal 

:õjjMt 
Fia o 
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,,:;,dttura Municipal 

4º ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

"ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO" 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresário Individual, o Sr. 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO, brasileiro, maranhense, solteiro, 
nascido em 14/04/1987, empresário, CPF: 026.927 .893-18 e RG: 151 O 12120007 SSP/MA, 
residente e domiciliado na Avenida Contorno Sul, nº 50, Cohatrac V, São Luís - MA, CEP: 
65110-000 resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa individual "ADRIANO 
RICARDO DE SOUSA PINHEIRO" com sede na Avenida Um, nº 03, Quadra 91, 
Maiobão, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65130-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, sob o nº 21101901647, em 28/11/2012, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.272.244/0001-26, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: O objetivo social da Empresa passa a ser a partir deste ato o seguinte: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente(linguiça, óleo, frango, ervilha, 

vinagre, etc.); 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente(merenda escolar, água mineral. arroz, feijão, farinha, leite, etc.); 
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4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automó\rêi 6:m,--rfiotorista; 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente(show ao vivo, shows pirotécnicos, etc.); 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
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SEGUNDA: O endereço da Empresa passa a ser a partir deste ato o seguinte: Avenida da 
Universidade, nº 13, Cohafuma, São Luís - MA, CEP: 65070-650. 

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se este Ato mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual gira nesta praça sob o nome empresarial 
de "ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Empresa tem sua sede localizada na Avenida da 
Universidade, nº 13, Cohafuma, São Luís - MA, CEP: 65070-650. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: O Titular declara ter integralizado todo o capital, acima 
mencionado, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeco social: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 



4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados ante1iormente(linguiça, óleo, frango, ervilha, 

vinagre, etc.); 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente(merenda escolar, água mineral, arroz, feijão, farinha, leite, etc.); 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes; 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 

anteriormente(show ao vivo, shows pirotécnicos, etc.); 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
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CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO PORTE DA EMPRESA, Declaro para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, o enquadramento da empresa como MICRO EMPRESA, onde a receita 
bruta anual não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei complementar nº l 23 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° Art. 3° da mencionada Lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís - MA para o exercício e o 

cumprimento de todos os direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos 
legais. 

São Luís - MA, 20 de Novembro de 2020. 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CPF: 026.927.893-18 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO consta assinado digitalmente por: 

..• 

CPF 

02692789318 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO{S) ASSINANTE($) 

Nome 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CERTIPICO O REGISTRO EM 20/11/2020 15:01 SOB Nº 20201045630. 
PROTOCOLO: 201045630 DE 20/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005698170. CNPJ DA SEDE: 17272244000126. 
NIRE: 21101901647. COM EPEITOS DO REGISTRO EM: 19/11/2020 . 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www.empres�facil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

l 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

FRANCISCO GOOCALVU PiNRElP 

ô 

l!'.L tAtlA 00 Socoruto &:i:Z. $<?1Jt,)". 
PINHEIRO 

rlOCAL rOMJ..b.tlSSÃO� 
��-A_e>_L_u_r_s._HA _________ _,jiv,,• ,:o:� 1 

MARANHÃO 

&098So•olB1 

HA0Z8061 '72 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser co(lfirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

/\s orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validaçãó do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão EW}'RESA I GOVERNO DO l:::E::: 
FACIL MARANHÃO= 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio · SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201661075 

NIRE 21101901647 

CNPJ 17.272.24410001·26 

Endereço Completo DA UNIVERSIDADE, N• 13, xxxxx, COHAFUMA • São Luís/MA· CEP 65070-650 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210580119 27104/2021 BALANCO 
223 20201112060 25/11/2020 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

002 20201045630 20/11/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201045630 20/11/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180248480 07103/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180029185 21/02/2018 BALANCO 
223 20180008277 10/01/2018 BALANCO 
002 20171269616 29/11/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20171249240 20/11/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140107070 07/02/2014 BALANCO 
223 20122024893 28112/2012 BALANCO 
315 20121943801 28/11/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101901647 28/11/2012 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/01/2022, às 10:10:01 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresalacil.ma.gov.br, com o código TH1UMHAY. 

1111111111mmu1111111 
Ricarcfo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Natureza Jurídica: Empresário tlndMdual) 

NIRE (Sede) 
21101901647 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.272.244/0001-26 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
28/11/2012 

Avenida DA UNIVERSIDADE, N• 13, COHAFUMA-São Luís/MA- CEP65070-650 

Objeto 

EMfRESA I GOVERNO 00 Ili:::::: 
'FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201661046 

Inicio de Atividade 
28/11/2012 

4712-1/00 · COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4530-7/03 · COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4724-5/00 · COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4729-6/99 • COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(LINGUICA, OLEO, FRANGO, ERVILHA, VINAGRE, ETC.) 4742-3/00 · COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4754-
7/01 · COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4761-0/03 · COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 · COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 4789-0/05 • COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 · COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
4789-0/99 · COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(MERENDA ESCOLAR, AGUA MINERAL, 
ARROZ, FEIJAO, FARINHA, LEITE, ETC.) 4923-0/02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS · LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 7739-0/03 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8122· 
2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 9001-9/06 • ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9001-9/99 • ARTES 
CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SHOW AO VIVO, SHOWS 
PIROTECNICOS, ETC.) 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 7711· 
0/00 · LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
27/04/2021 

Número 
20210580119 

Nome do Empresário: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Ato/eventos 
223 / 223 • BALANCO 

Identidade: CPF: 
151012120007 026.927.893-18 
Estado civil: Regime de bens: 
SOL TEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/01/2022, às 10:08:11 (horário de Brasília). 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:,twww.empresafacil.ma.gov.br, com o código OHAEXPE2. 

11111111 Ili li �I illlllli�!IJ!�íll llli 1111 llíl Ili 
Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 
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07/02/2022 09:02 about:blank Prefeitura Municipal 

deSffiif 0MA 

PROO. d) 

FlA JJ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

about:blank 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 
REGISTRO .......... : MA-012214/O-0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 010.101. 563-14 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/02/2022 as 09:02:00. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 4666.7595.5237.5473. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.º: MA/2022/00000018 

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVAARAUJO CPF: 010.101.563-14 

CRC/UF n.0 MA-012214/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 05/04/2022 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 
Exercicio: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 010.101.563-14 Controle: 8730.9043.9043.9357 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARAN 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0: MA'2022/00000019 
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVAARAIJJO CPF: 010.101.563-14 
CRC/UF n.0 MA-012214/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 05/04/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

, 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMNprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 010.101.563-14 Controle : 5672.6299.6299.6613 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICiÁi:;:10 DE SÃO 

USANDO da faculdade que me confere a a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arq1J1 ✓0S dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de 

janeiro do ano de 2012, até o dia 17 de janeiro do ano corrente. constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: ADRIANO 

RICARDO DE SOUSA PINHEIRO, inscrita no CNPJ nº. 

17.272.244/0001-26. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 

única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O refericio e verdade 

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", resta Cidade 

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 

secretário Judicial, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 

17 de janeiro de 2022. 

OBSERVAÇÃO: 

O CNPJ e Raz,,o S0cial constJnte nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser co11feric<> pele, ,,aeressado e 

destinatário. Os 11:itos oriundos da V-,ra de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competênc,a vmculada as vams Civ Is e,º" Fazend,1, de 
acordo com o< ltt,gan1es. 

As consultas •oram re.,lizadas nos sistemas Them1s PG e (PJE) a pesquisa realizada no período de (10) anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
Esta certidão ter.\vali,1ade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em um,I úni,d vi, ,,:m rasuras e 

mediante as�11,att1ra do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 

Certidões so,l(itajas, Pmitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Con1unta n9 14/2020 1 !MA " <istcnd,da às 

portanas n4 './l/2·)20 rJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pande,111a COVI0-19, ficando desobrigado o ,oliciLmte tt,, autentitM a 

referida cert,·l.io � po lendo wnf1rmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA {fiscalização de selos). 

l\ll'IU::-.so. ,--,1112'122 IJ:Oll:00: �ll 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln, Calhall, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3': 94-·;40H ! 5409. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INtS - MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2022 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INtS - MA. 

DECLARAÇÃO DE CO TRATOS FIRMADOS 

a) Declaro que a empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO, inseri ta no 
CNPJ (MF) no 17.272.244/0001-26, estabelecida em AV. DA UNIVERSIDADE, Nº 013, 

COHAFUMA,SÃO LUIS-MA., possui os · seguintes contratos firmados com a 

iniciativa privada e a Administração Pública: 

ITEM DESCRIÇÃO ORGÃO 

01 FORNECIMENTO DE PREFEITURA 
GÊ EROS MUNlCIPAL DE 

ALIMENTlCIOS, PARA TIMBIRAS-
ATENDER SECRETARIA 

AOS PROGRAMAS DE MUNlCIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO EDUCAÇÃO 

ESCOLAR 

São Luís - MA, 07 de fevereiro de 2022. 

ADRIANO RICARDO 

DE SOUSA 

PINHEIRO:0269278 

9318 

Assinado de forma digital por ADRIANO 
RICARDO DE SOUSA PINHEIRO:02692789318 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=l 2073743000170, ou=Secretarla da 
Receita Federal do Brasil • RFB, ou=RFB e
CPF A 1, ou=(EM BRANCO), 
ou=vldeoconferencia, cn=ADRIANO 
RICARDO DE SOUSA PINHEIRO:02692789318 
Dados: 2022.02.07 15:19:22 -03'00' 
Ver�o do Adobe Acrobat: 2021.011.20039 

VIGÊ CIA VALOR TOTAL 

31/12/2022 R$ 2.542.694,72 

PINHEIRO Av. da Universidade. uº 13 - Cohafll.ma • :EP: 6�.07<>-6�0 

SERVIÇOS E COMERCIO 
sao Luts - MA • NPJ: 17.272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 



Página 1 de 8 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 NIRE: 21101901647 

Av. da Universidade; 13; COHAFUMA, São Luís - MA; CEP: 65070-650 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EM: 31/12/2020 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXNBANCOS 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 
CLIENTES 

NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSILIOS 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
RESERVA DE LUCROS 

TOTAL DO PASSIVO 

426.372,00 

40.000,00 

42.000,00 
8.400,00 

9.971,50 

200.000,00 
290.000,50 

466.372,00 

33.600,00 

499.972,00 

9.971,50 

490.000,50 

499.972,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo 

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MLL, NOVECENTOS E SETENTA E DOlS REAIS de 

acordo com a documentação fornecida pela empresa. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Titular 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador CRC/MA O 1 2214-0 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 NIRE: 21101901647 

Av. da Universidade; 13; COHAFUMA, São Luís - MA; CEP: 65070-650 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EM: 31/12/2020 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 356.000,00 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA 
PROC. 

183.874,00 
(-) IMPOSTOS INCIDENTES F\.B. 77.074,00 

(-) CMV 106.800,00 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 172.126,00 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 172.126,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 34.200,00 

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 137.926,00 

(-) PROVISÃO CSLL 3.844,80 
(-) PROVISÃO IRPJ 4.272,00 

LUCRO DO EXERCÍCIO 129.809,20 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Titular 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

CONTADOR CRC/MA O 12214-0 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 NIRE: 21 l01901647 

Av. da Universidade; 13; COHAFUMA, São Luís - MA; CEP: 65070-650 

ANÁLISE FINANCEIRA 

BASE: BALANÇO PATRIMONIAL 2020 

hNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Prefeitura Municipal 

! de SanBC1s - MA 

PROC.�3 � 

1�:;;� 
ILG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILG: 466.372,00 
9.971,50 

l1NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC= 

ILC= 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

466.372;00 
9.971,50 

!INDICE DE SOLVENCIA GERAL 

= 

ISG= ATIVO TOTAL 

46,77 ! 

46,77 ! 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG= 499.972,00 50,14 ! 
9.971,50 

!GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

GE= PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

GE: 9.971,50 
499.972,00 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Titular 

ATIVO TOTAL 

0,0199 1 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

CONTADOR CRC/MA 012214-0 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 NIRE:21101901647 

Avenida da Universidade; 13; COHAFUMA, São Luís - MA; CEP: 65070-650 

NOTAS EXPLICATIVAS 

REFERÊNCIA: BALANÇO PATRIMONIAL e ORE 2020 

NOTA 01. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO elaborou e apresentou as suas 
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2020 de acordo com a ITG 
1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 

NOTA 02. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO tem como finalidade principal a 
Atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, bem como também as seguintes atividades secundárias: Comércio varejista de livros; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de 
artigos esportivos; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteri.01mente; Serviço de transporte de passageiros 
locação de automóveis com motorista; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de sonorização e 
de iluminação; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Locação de automóveis sem condutor. Estando em plena atividade desde 28/11/2012. 



NOTA 03. CADASTROS 

A empresa possui os seguintes registros: 

a) Na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

- Registro de Inscrição em 28/11/2012 / NIRE: 21101901647 (Empresário Individual) 

b) Na Receita Federal do Brasil 

- Registro em 28/11/2012 / CNPJ: 17.272.244/0001-26 

e) Na Prefeitura de São Luís - MA 

- Inscrição Municipal: 98275730 

d) Na Secretaria da Fazenda Estadual do Maranhão 

- Inscrição Estadual: 126728003 

NOTA 04. ENQUADRAMENTO E REGIME TRIBUTÁRIO 
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A empresa é enquadrada como Microempresa - ME e optou no exercício de 2020 pelo Regime 
Tributário do Lucro Presumido. 

NOTA 05. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

As principais práticas e políticas contábeis adotadas foram o registro dos lançamentos pelo regime 
de competência e a depreciação calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens. 

NOTA 06. CONTIGÊNCIAS PASSIVAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 
empresa, escudado pela opinião de seus consultores e advogados, não apontou contingências de 
qualquer natureza. 



Página 6 de 8 

NOTA 07. RECEITAS 

A Receita da empresa decorreu principalmente da comercialização de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios, tendo como clientes pessoas físicas e jurídicas de direito 
público e privado, com todas as operações sendo devidamente acobertadas pela emissão de 
documentos fiscais já exigíveis em Lei. 

NOTA 08. DESPESAS 

As despesas foram todas apuradas tomando como base a apresentação de documentação idônea para 
a devida realização dos lançamentos. 

NOTA 09. DAS DISPONIBILIDADES. 

NOTA 10. IMOBILIZADO 

A empresa possui um ATIVO IMOBILIZADO total registrado no valor de R$ 42.00 , enta 
e dois mil reais), avaliados pelo custo original e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação. 

NOTA 11. PASSIVO CIRCULANTE 

A empresa encerrou o exercício de 2020 com um Passivo Circulante no valor total de R$ 9.971,50 
(nove mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, do correspondentes encargos incorridas 
até a data do encerramento do balanço patrimonial. 

NOTA 12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

A empresa encerrou o exercício de 2020 com um Patrimônio Liquido no valor total de R$ 
490.000,50 (quatrocentos e noventa mil e cinquenta centavos), sendo que R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) refere-se ao Capital Social da empresa � o restante, ou seja, R$ 290.000,50 (duzentos e 
noventa mil e cinquenta centavos) é referente ao saldo final da conta Reserva de Lucros. 
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NOTA 13. RESULTADO 

A empresa obteve no ano de 2020 uma entrada de recursos decorrente do reconhecimento de 
receitas no valor total de R$ 356.000,00 (trezentos e cinquenta e seis mil reais), com saída de 
recursos pelo reconhecimento dos Custos e Despesas Incorridas e Realizadas no valor total de R$ 
226.190,80 (duzentos e vinte e seis mil, cento e noventa reais e oitenta centavos), resultando em um 
saldo positivo no valor de R$ 129.809,20 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e nove reais e vinte 
centavos), sendo este o Resultado do Exercício que foi transferido integralmente para a conta 
Reserva de Lucros. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Titular 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador CRC/MA 012214-0 

t'refeitura Municipal 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01010156314 

02692789318 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Prefeitura Municipal 

deSP}Tiuit PROC. � 

FtS j� 

CERTIFICO O REGISTRO BM 27/04/2021 20:42 SOB Nº 20210580119. 

PROTOCOLO: 210580119 DB 27/04/2021. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12102855690. CNPJ DA SBDB: 17272244000126. 

NIRB: 21101901647. COM BPBITOS DO REGISTRO BM: 27/04/2021. 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ee irrpreeeo, f ... ca sujei.to à comprovação de eu<.1. autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digotJ de verificação. 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Termo de Abertura do Livro Diário 

P" 1d 18 
SERVPAC CONTABlf�'Àt>E e 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 17 PÁGINAS ELETRONICAME TE UMERADAS DE Nº 1 
AO Nº 17 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 5 DA EMPRESA ADRIANO RICARDO DE SOUSA 
PINHEIRO. 

A TI V IDADE : COMERCIO 

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA, 
A V DA UNIVERSIDADE, 13 , COHAFUMA - Cep: 65.070-650 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL- MA º. 21101901647 EM 28/11/2012 
CNPJ: l 7.272.244/0001-26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.672.800-3 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2020 

CONFORME O ARTIGO 9° DA INSTRUCAO ORMATIVA OREI o 11 DE 05/12/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

São Luís, 1 de Janeiro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

TITULAR - CPF: 026.927.893-18 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador- CRC-012214-O 

CPF: 010.101.563-14 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

10/01 1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 

15/01 1.1.1.01.0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.0010 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 

16/01 2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.001 O 
1.1.1.01 .0001 

29/01 2.1.1.03.0001 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 
1.1.1.01 .0001 

30/01 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Janeiro de 2020 
Nome Histórico 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

Total do dia : 

CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 
ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuraçao do PIS sobre a Receita 
PIS A RECOLHER Apuraçao do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 
COFINS A RECOLHER Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

IRPJ A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
CSLL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Despesas com 
(-) Depreciacao 
Outras Despesas 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento da COFINS 
Recolhimento da COFINS 

Recolhimento do iRPJ 
Recolhimento do IRPJ 
Recolhimento da CSLL 
Recolhimento da CSLL 

Total do dia : 

Total do dia 

Total do dia : 
Despesas com Depreciaçao 
Despesas com Depreciaçao 
Despesas Diversas 
Despesas Diversas 

Total do dia 

Total do mês : 

P' . 2d 18 SERVPAC CONTABtffil'ÀY)E e 

Débito Crédito 

9.600,00 
9.600 00 

9.600,00 9.600,00 

32.000,00 
32.000,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 
960,00 

9.600,00 
9.600,00 

48.528,00 48.528,00 

4.500,00 
4.500,00 

162,50 
162,50 

750,00 
750 00 

5.412,50 5.412,50 

960,00 
960,00 

864,00 
864,00 

1.824,00 1.824,00 
350,00 

350,00 
2.500,00 

2.500,00 
2.850,00 2.850,00 

68.214,50 68.214,50 
-· - -· · -- - -· · -- - -· · -· - -- · -· · -- · -- ■ -· - - · ·  -- - -- - -- ■ -- - -- - 1 
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Data Conta 

10/02 1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 

15/02 1.1.1.01.0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 

20/02 2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0010 
1.1.1.01 .0001 

28/02 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Nome 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Fevereiro de 2020 
Histórico 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias pi revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

Total do dia: 

CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 
ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 
PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 
COFINS ARECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Despesas com 
(-) Depreciação 
Outras Despesas 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento da COFINS 
Recolhimento da COFINS 

Total do dia : 

Total do dia: 

Despesas com Depreciação 
Despesas com Depreciação 
Despesas Diversas 
Despesas Diversas 

Total do dia: 

Total do mês: 

Débito Crédito 

9.600,00 
9.600 00 

9.600,00 9.600,00 

32.000,00 
32.000,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 
960,00 

9.600,00 
9.600,00 

48.528,00 48.528,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 
960 00 

6.928,00 6.928,00 

350,00 
350,00 

2.500,00 
2.500,00 

2.850,00 2.850,00 
--------------

67.906,00 67.906,00 
-· · -· · -· - -· · -· · -· · -- - -- - -· · -- - -- - -- - - · ·  -· - -· · -- - -■ ■ -- - 1 
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Data Conta 

10/03 1.1.3.02.0001 

1.1.1.01.0001 

15/03 1.1.1.01.0001 
3.1.1.01.0001 

3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 

3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 

2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 

20/03 2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 

2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.001 O 

1.1.1.01 .0001 

28/03 4.3.1.01 .0002 
2.1.1.03.0001 

4.3.1.01.0001 
2.1.1.03.0002 

30/03 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 

1.1.1.01.0001 

Contábil Sql 
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SERVPAC CONTAB1d8'À�E e 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Nome 

Livro Diário nº 5 

Marco de 2020 
Histórico 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

Total do dia: 

CAIXA GERAL Receita de vendas 

REVENDA DE Receita de vendas 

ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 

ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuraçao da COFINS sobre a Receita 

COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

Provisão para o IRPJ 
IRPJ A RECOLHER 

Provisão para a CSLL 
CSLL A RECOLHER 

Despesas com 
(-) Depreciação 
Outras Despesas 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do ICMS 

Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento da COFINS 

Recolhimento da COFINS 

Provisão de IRPJ 
Provisão de IRPJ 

Provisão de CSLL 
Provisão de CSLL 

Total do dia 

Total do dia: 

Total do dia 

Despesas com Depreciação 
Despesas com Depreciação 
Despesas Diversas 

Despesas Diversas 

Total do dia : 

Total do mês: 

Débito Crédito 

9.600,00 

9.600 00 

9.600,00 9.600,00 

32.000,00 
32.000,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 

960,00 
9.600,00 

9.600,00 

48.528,00 48.528,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 

960 00 

6.928,00 6.928,00 

1.152,00 
1.152,00 

1.036,80 
1.036,80 

2.188,80 2.188,80 

350,00 
350,00 

2.500,00 

2.500 00 

2.850,00 2.850,00 

70.094,80 70.094,80 

.:1,eitura Municipal 
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Data Conta 

10/04 1.1.3.02.0001 
1.1.1.01.0001 

15/04 1.1.1.01 .0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 

20/04 2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.0010 
1.1.1.01.0001 

30/04 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0001 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 
1.1.1.01 .0001 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Nome 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Abril de 2020 
Histórico 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias pi revenda 

Total do dia 

CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 

ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 
PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 

COFINSARECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Despesas com 
(-) Depreciação 
Outras Despesas 
CAIXA GERAL 
IRPJ A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
CSLL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento da COFINS 
Recolhimento da COFINS 

Total do dia: 

Total do dia: 

Despesas com Depreciação 
Despesas com Depreciação 
Despesas Diversafl 
Despesas Diversas 
Recolhimento do IRPJ 
Recolhimento do IRPJ 
Recolhimento da CSLL 

Recolhimento da CSLL 

Total do dia: 

Total do mês: 

p· . 5d 18 
SERVPAC CONTABlf�'ÀtlE e 

Débito Crédito 

9.600,00 
9.600 00 

9.600,00 9.600,00 

32.000,00 
32.000,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 
960,00 

9.600,00 
9.600,00 

48.528,00 48.528,00 

5.760,00 
5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 
960 00 

6.928,00 6.928,00 

350,00 
350,00 

2.500,00 
2.500,00 

1.152,00 
1.152,00 

1.036,80 
1.036 80 

5.038,80 5.038,80 

70.094,80 70.094,80 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/05 4.1.1.02.0012 

1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 

1.1.3.02.0001 
1.1.1.01.0001 

1.1.1.01.0001 

3.1.1.01 .0001 

3.1.1.03.0004 

2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 

3.1.1.03.0001 

2.1.1.03.001 O 

3.1.1.04.0001 

1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 

1.1.1.01 .0001 

2.1.1.03.0009 

1.1.1.01.0001 

2.1.1.03.0010 
1.1.1.01.0001 

Contábil Sql 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Maio de 2020 
Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciação 

(-) Depreciacao Despesas com Depreciaçao 

Outras Despesas Despesas Diversas 

CAIXA GERAL Despesas Diversas 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Receita de vendas 

REVENDA DE Receita de vendas 

ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 

ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuraçao do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 

COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 

CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 

Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 

CAIXA GERAL Recolhimento do ICMS 

PIS A RECOLHER Recolhimento do PIS 

CAIXA GERAL Recolhimento do PIS 

COFINS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

Recolhimento da COFINS 
Reco:himento da COFINS 

Total do dia: 

Total do mês 

Pá . 6 d 18 SERVPAC CONTABll�'ÀtE e 

Débito Crédito 

350,00 

350,00 

2.500,00 
2.500,00 

6.600,00 

6.600,00 

22.000,00 

22.000,00 

3.960,00 

3.960,00 
143,00 

143,00 

660,00 
660,00 

6.600,00 

6.600,00 
5.760,00 

5.760,00 

208,00 
208,00 

960,00 

960,00 

49.741,00 49.741,00 

49.741,00 49.741,00 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/06 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01.0001 

1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 

1.1.1.01.0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 

2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 

3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 

1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01 .0001 

2.1.1.03.0010 
1.1.1.01 .0001 

4.3.1.01 .0002 
2.1.1.03.0001 
4.3.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário n
º 

5 

Junho de 2020 
Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreclaçao 

(-) Depreciacao Despesas com Depreciaçao 

Outras Despesas Despesas Diversas 
CAIXA GERAL Despesas Diversas 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias pi revenda 

CAIXA GERAL Receita de vendas 

REVENDA DE Receita de vendas 
ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 

ICMS A RECOLHER Apuraçao do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuraçao do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuraçao do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuraçao da COFINS sobre a Receita 

COFINS A RECOLHER Apuraçao da COFINS sobre a Receita 

CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 

CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Provisao para o IRPJ 
IRPJ A RECOLHER 
Provisao para a CSLL 

CSLL A RECOLHER 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 

Recolhimento da COFINS 
Recçlhimento da COFINS 

Provisao de IRPJ 
Provisao de IRPJ 
Provisao de CSLL 

Provisao de CSLL 

Total do dia: 

SERVPAC CONTA�1tfil'À�é de 18 

Débito Crédito 

350,00 
350,00 

2.500,00 
2.500,00 

6.600,00 
6.600,00 

22.000,00 
22.000,00 

3.960,00 

3.960,00 
143,00 

143,00 

660,00 
660,00 

6.600,00 
6.600,00 

3.960,00 

3.960,00 
143,00 

143,00 

660,00 
660,00 

912,00 
912,00 

820,80 
82080 

49.308,80 49.308,80 --------------
Total do mês: 49.308,80 49.308,80 

1·efeitura Municipal 

:·0&cy,t 
FUI. Jj 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/07 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 
1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 
1.1.1.01 .0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.001 O 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0001 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 
1.1.1.01.0001 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Julho de 2020 

Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciaçao 
(-) Depreciação Despesas com Depreciação 
Outras Despesas Despesas Diversas 
CAIXA GERAL Despesas Diversas 
Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias pi revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 
ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 
PISA RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
COFINS A RECOLHER Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 
ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 
CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
IRPJ A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
CSLL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento do PIS 
Recolhimento da COFINS 
Rec_olhimento da COFINS 
Recolhimento do IRPJ 
Recolhimento do IRPJ 
Recolhimento da CSLL 
Recolhimento da CSLL 

Total do dia : 

Total do mês: 

Débito 

350,00 

2.500,00 

6.600,00 

22.000,00 

3.960,00 

143,00 

660,00 

6.600,00 

3.960,00 

143,00 

660,00 

912,00 

820,80 

49.308,80 

49.308,80 

Prefeitura Municipal 

:m&Jrr 
FUI. i 

Crédito 

350,00 

2.500,00 

6.600,00 

22.000,00 

3.960,00 

143,00 

660,00 

6.600,00 

3.960,00 

143,00 

660,00 

912,00 

820 80 

49.308,80 

49.308,80 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/08 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 

1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 

1.1.1.01.0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 

2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 

3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 

3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 

1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 

2.1.1.03.001 O 
1.1.1.01.0001 

Contábil Sql SERVPAC CONTA�lr�'Àt,� de 
18 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Nome 

Agosto de 2020 
Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciação 

(-) Depreciação Despesas com Depreciação 

Outras Despesas Despesas Diversas 

CAIXA GERAL Despesas Diversas 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 

ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 

ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 

COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 

CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 
ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 

CAIXA GERAL Recolhimento do ICMS 

PIS A RECOLHER Recolhimento do PIS 

CAIXA GERAL Recolhimento do PIS 

COFINS A RECOLHER Recolhimento da COFINS 

CAIXA GERAL Re<:;0lt,imento da COFINS 

Total do dia: 

Total do mês 

Débito Crédito 

350,00 
350,00 

2.500,00 
2.500,00 

6.600,00 
6.600,00 

22.000,00 
22.000,00 

3.960,00 
3.960,00 

143,00 
143,00 

660,00 
660,00 

6.600,00 
6.600,00 

3.960,00 

3.960,00 
143,00 

143,00 

660,00 
660,00 

47.576,00 47.576,00 
--------------

47.576,00 47.576,00 

, efeitura Municipal 

deSõ?j�MA 
'PROC. 

A..S. 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/09 4.1.1.02.0012 

1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 

1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 

1. 1. 1.01.0001 
3.1. 1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 

2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 

3.1, 1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 

3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 

1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 

2.1.1.03.0010 
1.1.1.01 .0001 

4.3.1.01 .0002 
2.1.1.03.0001 
4.3.1.01 .0001 

2.1.1.03.0002 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Setembro de 2020 
Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciação 

(-) Depreciação Despesas com Depreciação 

Outras Despesas Despesas Diversas 

CAIXA GERAL Despesas Diversas 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

CAIXA GERAL Receita de vendas 

REVENDA DE Receita de vendas 

ICMS Sobre Receita Apuração do ICMS sobre a Receita 

ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 

PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 

COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 

COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 

CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 

Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 
ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 

CAIXA GERAL 
PIS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Provisão para o IRPJ 
IRPJ A RECOLHER 
Provisão para a CSLL 

CSLL A RECOLHER 

Recolhimento do ICMS 
Recolhimento do.PIS 
Recolhimento do PIS 

Recolhimento da COFINS 
Recqlhimento da COFINS 

Provisão de IRPJ 
Provisão de IRPJ 
Provisão de CSLL 

Provisão de CSLL 

Total do dia: 

SERVPAC CONTA�iBid� de 18 

Débito Crédito 

350,00 

350,00 
2.500,00 

2.500,00 
10.500,00 

10.500,00 
35.000,00 

35.000,00 
6.300,00 

6.300,00 
227,50 

227,50 
1.050,00 

1.050,00 
10.500,00 

10.500,00 
3.960,00 

3.960,00 
143,00 

143,00 
660,00 

660,00 
948,00 

948,00 
853,20 

853 20 

72.991,70 72.991,70 
--------------

Total do mês: 72.991,70 72.991,70 
--- --- -·· -· · --- --- --- -- - -· · --- -- - -- - --- -- - -- - --- --- -· · ' 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/10 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01.0001 
1.1.3.02.0001 
1.1.1.01.0001 
1.1.1.01 .0001 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.001 O 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.0001 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 
1.1.1.01.0001 

Contábil Sql SERVPAC CONTA�iB1'dÉ de 18 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Outubro de 2020 
Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciaçao 
(-) Depreciação Despesas com Depreciaçao 
Outras Despesas Despesas Diversas 
CAIXA GERAL Despesas Diversas 

Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Receita de vendas 
REVENDA DE Receita de vendas 
ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuraçao do PIS sobre a Receita 
PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuração da COFINS sobre a Receita 
COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 

CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 
ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 

CAIXA GERAL Recolhimento do ICMS 
PIS A RECOLHER Recolhimento do PIS 
CAIXA GERAL Recolhimento do PIS 

COFINS A RECOLHER Recolhimento da COFINS 
CAIXA GERAL Recolhimento da COFINS 
IRPJ A RECOLHER Recolhimento do IRPJ 
CAIXA GERAL Recolhimento do IRPJ 
CSLL A RECOLHER Recolhimento da CSLL 
CAIXA GERAL Recolhimento da CSLL 

Total do dia: 

Total do mês : 

Débito Crédito 

350,00 
350,00 

2.500,00 
2.500,00 

10.500,00 
10.500,00 

35.000,00 
35.000,00 

6.300,00 
6.300,00 

227,50 
227,50 

1.050,00 
1.050,00 

10.500,00 
10.500,00 

6.300,00 

6.300,00 
227,50 

227,50 
1.050,00 

1.050,00 
948,00 

948,00 
853,20 

853 20 

75.806,20 75.806,20 
--------------

75.806,20 75.806,20 
-·· -· · -· · -· · -· · -· · -· · -·· 

-· · -· · -- - -- - -· · -- - -· · -· · 1 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

30/11 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 
1.1.3.02.0001 
1.1.1.01 .0001 
3.1.1.01 .0001 
1.1.1.01 .0001 
1.1.2.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01 .0001 
2.1.1.03.0010 
1.1.1.01.0001 

Contábil Sql SERVPAC CONTÀ�ÍBjdé de 18 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Nome 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Novembro de 2020 
Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciação 
(-) Depreciação Despesas com Depreciação 
Outras Despesas Despesas Diversas 
CAIXA GERAL Despesas Diversas 
Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 

REVENDA DE Receita de vendas 
CAIXA GERAL Receita de vendas a vista 
CLIENTES NACIONAIS Receita de vendas a prazo 
ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuração do PIS sobre a Receita 

PIS A RECOLHER Apuração do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
COFINS A RECOLHER Apuração da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 

ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 
CAIXA GERAL Recolhimento 00 ICMS 
PIS A RECOLHER Recolhimento do PIS 

CAIXA GERAL 
COFINS A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

Recolhimento do PIS 
Rec�lhirnenlo da COFINS 
Recolhimento da COFINS 

Débito 

350,00 

2.500,00 

10.500,00 

25.000,00 
10.000,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

10.500,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

Crédito 

350,00 

2.500,00 

10.500,00 
35.000,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

10.500,00 

6.300,00 

227,50 

1.050 00 

Total do dia : 74.005,00 74.005,00 
--------------

Total do mês: 74.005,00 74.005,00 



Nasajon Sistemas 

Data Conta 

31/12 4.1.1.02.0012 
1.2.3.02.0001 
4.1.1.02.0015 
1.1.1.01 .0001 
1.1.3.02.0001 
1.1.1.01.0001 
3.1.1.01 .0001 
1.1.1.01 .0001 
1.1.2.01 .0001 
3.1.1.03.0004 
2.1.1.03.0005 
3.1.1.03.0002 
2.1.1.03.0009 
3.1.1.03.0001 
2.1.1.03.001 O 
3.1.1.04.0001 
1.1.3.02.0001 
2.1.1.03.0005 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.0009 
1.1.1.01.0001 
2.1.1.03.001 O 
1.1.1.01.0001 
4.3.1.01 .0002 
2.1.1.03.0001 
4.3.1.01 .0001 
2.1.1.03.0002 
3.1.1.01 .0001 
3.1.1.03.0001 
3.1.1.03.0002 
3.1.1.03.0004 
3.1.1.04.0001 
2.4.3.01 .0001 
4.1.1.02.0012 
4.1.1.02.0015 
4.3.1.01 .0001 
4.3.1.01 .0002 
2.4.3.01 .0001 
2.4.3.01 .0001 
2.4.2.03.0001 

Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Livro Diário nº 5 

Dezembro de 2020 
Nome Histórico 

Despesas com Despesas com Depreciaçao 
(-l Depreciaçao Despesas com Depreciaçao 
Outras Despesas Despesas Diversas 
CAIXA GERAL Despesas Diversas 
Mercadorias para Revenda Compra de Mercadorias p/ revenda 
CAIXA GERAL Compra de Mercadorias p/ revenda 
REVENDA DE Receita de vendas 
CAIXA GERAL Receita de vendas a vista 
CLIENTES NACIONAIS Receita de vendas a prazo 
ICMS Sobre Receita Apuraçao do ICMS sobre a Receita 
ICMS A RECOLHER Apuração do ICMS sobre a Receita 
PIS Sobre Receita Apuraçao do PIS sobre a Receita 
PIS A RECOLHER Apuraçao do PIS sobre a Receita 
COFINS Sobre Receita Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
COFINS A RECOLHER Apuraçao da COFINS sobre a Receita 
CMV Baixa no Estoque de Mercadorias 
Mercadorias para Revenda Baixa no Estoque de Mercadorias 
ICMS A RECOLHER Recolhimento do ICMS 
CAIXA GERAL Recolhimento'do ICMS 

PIS A RECOLHER Recolhimento do PIS 
CAIXA GERAL Recolhimento do PIS 
COFINS A RECOLHER Recolhimento da éOFINS 
CAIXA GERAL Recolhimento da COFINS 
Provisao para o IRPJ Provisao de IRPJ 
IRPJ A RECOLHER Provisao de IRPJ 

Provisao de CSLL 
Provisao de CSLL 

Provisao para a CSLL 
CSLL A RECOLHER 
REVENDA DE 
COFINS Sobre Receita 
PIS Sobre Receita 
ICMS Sobre Receita 
CMV 
LUCROS OU PREJUIZOS 
Despesas com 
Outras Despesas 
Provisao para a CSLL 
Provisao para o IRPJ 
LUCROS OU PREJUIZOS 
LUCROS OU PREJUIZOS 
RESERVA DE LUCROS 

Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Tran�ferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transf. p/ reserva de lucros 
Transf. p/ reserva de lucros 

Total do dia 

Total do mês: 

SERVPAC CONTÀ�iBló� de 18 

Débito 

350,00 

2.500,00 

10.500,00 

25.000,00 
10.000,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

10.500,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

1.260,00 

1.134,00 

356.000,00 

42.316,80 
129.809,20 

604.525,00 

604.525,00 

Crédito 

350,00 

2.500,00 

10.500,00 
35.000,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

10.500,00 

6.300,00 

227,50 

1.050,00 

1.260,00 

1.134,00 

10.680,00 
2.314,00 

64.080,00 
106.800,00 
172.126,00 

4.200,00 
30.000,00 

3.844,80 
4.272,00 

129.809,20 

604.525,00 

604.525,00 
-· · -· · -· · -· · -· · 1 

Prefeitura Municipal ""lr17Jf PROc. ?. 

A.S. rJ;6 

__ .,, 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONlvEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

CRÉDITOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES NACIONAIS 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

(-) Depreciação Acumulada Mov e Uten 

Total Geral do Ativo 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

EFETIVAS 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IRPJ A RECOLHER 

CSLL A RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 

PIS A RECOLHER 

COFINS A RECOLHER 

PATRIMÕNIO ÚQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO 

TITULAR 

RESERVAS 

DE LUCROS 

RESERVA DE LUCROS 

Total Geral do Passivo 

426.372.00 D 

426.372.00 D 

426.372.00 D 

40.000.00 D 

40.000.00 D 

' 42.000.00 D 

40.000.00 D 

466.372.00 D 

42.000.00 D 

a.400.00 c 

a.400.00 c 

1.260.00C 

1.134.oo c 

6.300.oo c 

221.50 c 

1.050.00 c 

33.600.00 D 

33.600.00 D 

9.971.50 c 

200.000.00 c 

9.911.50 c 

9.971.50 c 

- - - - - - -
200.000.00 c 

200.000.00 c 

200.000.50 c 

29o.ooo.5o c 

29o.ooo.5o c 

49o.ooo.5o c 

499.972,00 D 

499_912,00 c 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo QUATROCENTOS E 
NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS de acordo com a documentação fornecida pela 

empresa. 

São Luís, 31 de Dezembro de 2020 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

TITULAR - CPF: 026.927.893-18 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador-CRC -012214-0 

CPF: 010.101.563-14 
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ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 

Demonstração do Resultado 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 
RECEITA DE VENDAS 

REVENDA DE MERCADORIAS 

(-) DEDUCOES SOBRE A RECEITA 
COFINS Sobre Receita 
PIS Sobre Receita 
ICMS Sobre Receita 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS 
CMV 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas com Depreciaçao 
Outras Despesas 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 
PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ 

Provisão para a CSLL 
Provisao para o IRPJ 

LUCRO LÍQUIDO DO PERIODO 

356.000,00C 

10.680,00D 
2.314,00D 

64.080,00D 

106.800,00D 

4.200,00D 
30.000,00D 

3.844.B0D 
4.272,00D 

356.000,00C 

77.074,00D 

106.800,00D 

34.200,00D 

8.116.B0D 

São Luís, 31 de Dezembro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

TITULAR - CPF: 026.927.893-18 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador - CRC - 012214-0 

CPF: 010.101.563-14 

172.126,00C 
172.126,00C 

137.926,00C 

129.809,20C 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 

P, . 17 d 18 SERVPAC CONTAéW.IB�oE e 

Termo de Encerramento do Livro Diário 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCA TIL 17 PÁGINAS ELETRO ICAMENTE UMERADAS DE Nº 1 
AO Nº 17 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 5 DA EMPRESA ADRIANO RICARDO DE SOUSA 
PINHEIRO. REFERENTE AO PERÍODO DE O 1/01/2020 A 31/12/2020. 

ATIVIDADE: COMERCIO 

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA, 
A V DA UNlVERSIDADE, 13 , COHAFUMA - Cep: 65.070-650 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL- MA Nº. 21101901647 EM 28/11/2012 
c PJ: 11.212.24410001-26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.672.800-3 

CONFORME O ARTIGO 9º DA INSTRUCAO ORMATIV A DREI No 1 1 DE 05/12/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALME TE ESCRITURADO. 

São Luís, 31 de Dezembro de 2020 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

TITULAR - CPF: 026.927.893-18 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

Contador - CRC - 012214-0 

CPF: 010.101.563-14 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01010156314 

02692789318 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ARAUJO 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/04/2021 21:30:58 SOB Nº 
20210580191. 
PROTOCOLO: 210580194 D� 27/04/2021. NIRE: 21101901647. 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/04/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12102856204 em 
27/04/2021, protocolo 210580194. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

� N�me Empres�ri�� i ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
1 l -'refeitura Municipal 

de Santa Inês - MA ! Número de Registro: 
' 

21101901647 
PROC.Q?lli / J; f)J 
Fl.S. JfO . CNPJ: 

i ·•· - -·- ---· .--· 

17272244000126 

Munícipio: São Luís l --· -·-----

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: --- EIÁRIO 

Número de Ordem: '5 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 
___ ,,,,__J._ __________ _ 

101010156314 

1 02692789318 
l 

Nome 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 
.ARAUJO 

'. ADRIANO RICARDO DE SOUSA 
l PINHEIRO 

CRC/OAB 

1 MA012214 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/04/2021 21:31:03 SOB N• 
20210580194. 

JUCEMA 

PROTOCOLO: 210580194 DE 27/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102856204. NIRE: 21101901647. 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Florencio lir&ndes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando aeus respectivos códigos de verificação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTêNC IA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para fins de prova que a Empresa ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO-ME, in�ritd no 
CNPJ: 17.272.244/0001-26, situada na Av. 01, Ni 3, Quadra 91, Maiobão, Paço do Lumiar/MA, prestou 
satisfatoriamente Material de gêneros alimentícios, e outros. A contratada sempre cumpriu regulamente 
suas obrigações contratuais, não havendo em nosso arquivo quaisquer restrições quanto à capacidade 
técnica da referida empresa. 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente e que até a 
presente data, nada consta em nossos registros que a desabone comercialmente ou tecnicamente. 

MATERIAL GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO 400G UND 
A ÚCAR C/ 30KG FARDO 
ADOÇANTE DIETÉTICO A BASE DE SUCRALOSE / STÉVIA UNO 

ARROZ TIPO l (100G PER CAPITA) FARDO 
ARROZ TIPO 1 INTEGRAL KG 

'ARROZINA 200G UNO 
AV EIA 200G ex C/ 12 UNIDADES. ex 

AVITAMINADO MULTI CEREAIS 230G CX C/ 12 UNIDADES. CAIXA 
BISCOJTO DOCE 400G PCT 

PCT 

CAIXA 

130 
40 
15 

48 

180 

360 

360 

28 
420 
850 
50 

j .:ireitt1tura Municipal 
de Santa 

Ll
s - MA 

1 0.1 ti ,O 
t, () IPROC. \JA 'A'// q ; I Fa ttt ---"') __ 

t---:--==,:�--

Rosário (MA), 08 de Fevereiro de 2018. 

J)�� /5�Q, ,<"iz ê�ltvc 
ULCILAS BATISTA DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

• l d ,. li 

Ulci!as Ballbl3 � vJl"' ,;•:�, 

see. lliumc\pa\ de �&IS\i' •• ,M�· 

Pomna nº omo \ / 

RUA CEL, AUGUSTO ROCHA, Nº 2964 - CENT�Q 
ROSÁRIO-MA 

Teh (88) 3345-3614 



PREFEITURA DE 
""" , 

SAO LUIS 
SECRETARIA MUNJCIPAL OE SAÚDE 

SUPERlNTENDÊNCIA DE VICILÁNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂ CIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.º 000028/2022 

• 

A SUPER! TENDÉNCJA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOI.OGICA F. 
SANITl\RIA. através da Coordenação de Vigilânc.:ía S.initária. de C(lnformidndi;: com º" 
tt:rmos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 35➔6 de 05 de agosto de 1996. concede licl!nça 
a firma ADRIANO RICARDO Df.. Sot:S:\ PI HEIRO - Nome 1-·antasi11: PIMIF:IRO Sf.RVl(.'OS E U)�ll.'.RCIO 
- <:NPJ N":l7.272.244/0001-ló, para fum:1onamcnto de cm1tRCIO YAREJISl'A OE GÊNEROS 
ALl;\l[:'ITÍCIOS EM GERAL. .situada na A1n Ja l'nhmidn,k. D. t\,h:11i1111�. nesta cidadt!. 

• 

Zil
�

eiro Rodríeues 
C,1nrdenadora Jç V,g.ilància 

Sanit:iria 
ente: de Vigil:1n�i.1 

Epi,1emiol0gica <! Sanitári�, 

O p�<,enie Ates1ad0 Sanitáti<' de1·erl\ ser fíi..ado i:m local vistvel à fo,l.'alizaçilo l' tera 
valid11d1: <le 11m (O 1) ano 11 partir da <larn de <!.1,.p.:dh;J�,. l'1>nfo1 me Ld (\)ll1plememar 

Estadual nº0�9. de 1 :-. l�. I Q98. se:1do C'hrigalorio a :.ua rencwa�i'io . 



• 
PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006636032021 

Validade:29/03/2022 

CERTIFICADO 

10202100921806 

1l.te1tura Munic,pa, 

de Santa lfês {)� 

I
PROCQ,gLJo(/ 

l� Jt3 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATI O A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAjURIDICA 

CNPJ: 17.272.244/0001-26 J Inscrição Municipal: 98275730 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

471210000- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA DA UNIVERSIDADE 

Número: 13 J Complemento: 

Bairro: COHAFUMA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65070650 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de novembro de 2021 ?s 08:07, sob o código de 
autenticidade nº 77021878CD347FB4DD490B65925CD357. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br / vai idacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PODER CUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR..�BALHO 

Página 1 de 1 

, e feitura Mun1c1pai 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA/>J•

�1�� 
Nome: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAI r· J_ f 1 
CNPJ: 17.272.244/0001-26 ......... �':f---�--

Certidão n º : 54761854/2021 
Expedição: 24/11/2021, às 15:44:15 
Validade: 22/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 17.272.244/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



.___v_o_1_ta_r _ _.l l.__1_rn_p_r_,rn_ír_� 

Certificado de 
Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 17.272.244/0001-26 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Endereço: AV DA UNIVERSIDADE 13 / COHAFUMA / SAO LUIS /MA/ 65070-650 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:01 /02/2022 a 02/03/2022 

Certificação Número: 2022020106492296200976 

Informação obtida em 01/02/2022 06:49:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
17.272.244/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2311112012 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PINHEIRO SERVICOS E COMERCIO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada •) 

CODtGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada•) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gr,ral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada •) 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico (Dispensada•) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada�)-----t--i 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis (Dispensada•) i->ref�itura Municip 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada•) 

de Santa I ês _ 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada•) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada•) 

47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários n .... 
47.81-4-00. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada •1 ·l:c· 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada •i _.,._...,.'---;.,, 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista ---=1.�I::::t,, 77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

!
LOGRADOURO 
AV DA UNIVERSIDADE 1 

COMPLEMENTO 
........ 

1 
CEP 
65.070-650 1 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAFUMA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
COMERCIAL.PINHEIRO13@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 
..... 

1 
SITUAçÂO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

1 
MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 
TELEFONE 
(98) 8408-8988 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/11/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/02/2022 às 09:12:55 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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03/02/2022 18:03 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAnCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 17.272.244/0001-26 Inscrição Estadual: 12.672800-3 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 
Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DA UNIVERSIDADE 
Número: 13 Complemento: 

Bairro: COHAFUMA 
Município: SAO LUIS UF: MA 
CEP: 65070650 000: Telefone: 84088988 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

����ipal· PREDOMINÂNCIA DE P�ODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
' MERCEARIAS E ARMAZENS 

CNAEs Secundários 
t-

Código Descrição CNAE 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789099 , COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
"1" - -

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

900199� -• ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4729699 COMÉRCIO VAREJIS1:A DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
, PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
- -

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

'4761001 • COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 08/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 12/02/2021 - (Devido emissão voluntária), 
EDF a partir de: 01/12/2021, 20/11/2020, 

CTE a partir de: 

1 
1 

--t 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 03/02/2022 
Número da Consulta: 

� e ",li• , 1 :rr 

o 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

,.Jrefeitura Municipal 
de

�

anta ln s -

PROC. 
Fl..S. 

2022 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98275730 
RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

17.272.244/0001-26 

ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

NOME FANTASIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222338613 

PINHEIRO SERVICOS E COMERCIO 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV DA UNIVERSIDADE Nº 13, COHAFUMA 
65070650 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários _ __ 
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2022 AEADF38F527DB6B17C317EAAA70DA830 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasl l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,RS. 

CERTIDÃO POSffiVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DfvlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADRIANO RICARDO DE SO USA PINHEIRO 
CNPJ: 17.272.2"'4/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:02:26 do dia 06/01/2022 <hons e dnui de Brasília>. 
Válida até 05/07/2022. 
Código de controle da certidão: 9351.A20F .405A.B508 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 238647/21 Data da 18/11/2021 10:34:52 

Inscrição Estadual: 126728003 CPF/CNPJ: 17272244000126 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Endereço: 

Telefone: 

AVE DA UNIVERSIDADE, 13 CEP: 65070650 - COHAFUMA 

(98)84088988 Município: SAO LUIS 

. 
. 

·--

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das co�sultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 1.799, de-19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2021 10:34:52 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nº Certidão: 082019/21 Data da 18/11/2021 10:36:35 

Inscrição Estadual: 126728003 CPF/CNPJ: 17272244000126 

Razão Social: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO 

Endereço: 

Telefone: 

AVE DA UNIVERSIDADE, 13 CEP: 65070650 - COHAFUMA 

(98)84088988 Município: SAO L.UIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
, . .  

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado: 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2021 10:36:35 




